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CODAU
CODAU

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2026

A Companhia Operacional de Desenvolvimento Saneamento e Ações Urbanas – CODAU torna público que marcou a licitação,
sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de 02
(dois) motores estacionários a diesel (S-10), novos, sem uso, modelo (referência) B-C13 TE5 ou equivalente técnico superior,
destinados ao atendimento das necessidades operacionais do sistema de Transposição de Água do Rio Claro, compreendendo o
fornecimento,  transporte,  garantia  e  demais  condições  estabelecidas  neste  instrumento,  em atendimento  à  solicitação  da
Coordenação de Gestão da Frota e Diretoria de Gestão Administrativa.

Recebimento das propostas por meio eletrônico:
A partir das 08:30 horas do dia 28/05/2026 até às 08:45 horas do dia 15/06/2026
Início da Sessão de Disputa de Preços:
Às 09:00 horas do dia 15/06/2026
Local para aquisição do edital, Avenida Leopoldino de Oliveira nº. 5100, 1° Pavimento, Praça Uberaba Shopping Center – Bairro

Vila  Olímpica,  na  cidade de  Uberaba,  Estado de  Minas  Gerais  –  CEP 38.060-000,  Seção de  Licitações  –  Telefone:  (0xx34)
3318–6036/6037/6038/6039,  e-mail:  licitacao@codau.com.br.  O edital  poderá ser  requerido no endereço acima,  devendo os
interessados apresentar dispositivo para cópia do mesmo, ou retirá-lo pelo site: www.codau.com.br ou www.bll.org.br.

Uberaba/MG, 27 de maio de 2026.
Fernando Gomes da Silva

PREGOEIRO
Portaria 149/2025

.......................................................................................................................................................................................................................................................

Outros Atos

PORTARIA Nº 084/2026

CONCEDE AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS PRÊMIO AO SERVIDOR QUE MENCIONA.

O Presidente da Companhia Operacional de Desenvolvimento, Saneamento e Ações Urbanas – Codau, autarquia municipal,
Órgão da Administração Indireta do município de Uberaba-MG, no uso de suas atribuições e em conformidade com art. 17 da Lei
Municipal nº 13.864, de 03 de julho de 2023, que “dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Companhia
Operacional de Desenvolvimento, Saneamento e Ações Urbanas - Codau e dá outras providências” e fundamentado no art. 75 da
Lei Complementar nº 392, de 17 de dezembro de 2008, e o disposto no Decreto nº 606/2021, com base no PA Nº 40/431/2026,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder afastamento para gozo de férias prêmio ao servidor mencionado no anexo desta portaria, pelo período de 03
(três) meses conforme nele descrito.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Uberaba, 26 de maio de 2026

RUI GOMES NOGUEIRA RAMOS
Presidente /CODAU

ANEXO

MAT. NOME DO SERVIDOR CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

1149 Wilson Jose da Silva Junior Assist. Serviços
Saneamento

05/07/2019 a
04/07/2024

01/06/2026 a
29/08/2026

.......................................................................................................................................................................................................................................................
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COMISSÃO DE  ATENÇÃO À  SAÚDE  DO SERVIDOR -  COMASS  –  CODAU –  ATA Nº.  025/2026  -  NOS  TERMOS DA  LEI
COMPLEMENTAR Nº. 649, DE 03 DE JULHO DE 2023, E DA PORTARIA Nº 045/2025, DE 25 DE MARÇO DE 2025.

Aos cinco (05) dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, às 13h, nas dependências da sede administrativa da
Companhia Operacional de Desenvolvimento, Saneamento e Ações Urbanas – CODAU, no Auditório Águas Cristalinas, realizou-se
reunião da Comissão Multidisciplinar do Programa de Atenção à Saúde do Servidor (COMASS), com os membros: Aline de Oliveira
Silva, Elisa Santos Bandle, Ericsson Oliveira Fonseca, Isa Marta Moises, Livia Freitas Massa e Raphael Eurípedes de Paiva.

A reunião teve início com a deliberação acerca do agendamento de reunião com representantes da UNIMED Uberaba, com o
objetivo de verificar possíveis ações a serem desenvolvidas junto aos servidores da CODAU, em parceria com a COMASS.

Na sequência, foi analisado o resultado do exame periódico constante no Processo nº 40/2506/2023, o qual suspendeu a
restrição  anteriormente  existente  e  determinou  a  realização  de  exame  periódico  a  cada  06  (seis)  meses,  bem  como
acompanhamento psicológico. Deliberou-se pelo retorno dos autos após a realização do próximo exame periódico, previsto para
setembro de 2026.

Por  fim,  deliberou-se  pela  abertura  de  processo  em  nome  do  servidor  L.F.R.,  para  acompanhamento  em  decorrência  de
solicitação  de  aquisição  de  encosto  lombar  ergonômico,  conforme  indicação  do  Dr.  Igor  de  Andrade  Bartonelli.

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 14h10min. A presente ata foi lavrada por Elisa Santos Bandle, membro
da Comissão, lida em voz alta, aprovada por unanimidade e assinada por todos os presentes.

Aline de Oliveira Silva ______________________________________
Elisa Santos Bandle ______________________________________
Ericsson Oliveira Fonseca ______________________________________
Isa Marta Moises ______________________________________
Livia Freitas Massa ______________________________________
Raphael Eurípedes de Paiva ______________________________________

.......................................................................................................................................................................................................................................................
COMISSÃO DE  ATENÇÃO À  SAÚDE  DO SERVIDOR -  COMASS  –  CODAU –  ATA Nº.  026/2026  -  NOS  TERMOS DA  LEI

COMPLEMENTAR Nº. 649, DE 03 DE JULHO DE 2023, E DA PORTARIA Nº 045/2025, DE 25 DE MARÇO DE 2025.
Aos sete (07) dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, às 13h, nas dependências da sede administrativa da

Companhia Operacional de Desenvolvimento, Saneamento e Ações Urbanas – CODAU, no Auditório Águas Cristalinas, realizou-se
reunião da Comissão Multidisciplinar do Programa de Atenção à Saúde do Servidor (COMASS), com os membros: Aline de Oliveira
Silva, Elisa Santos Bandle, Ericsson Oliveira Fonseca, Isa Marta Moises, Livia Freitas Massa e Raphael Eurípedes de Paiva.

A reunião teve início  com relato da servidora Aline acerca das dificuldades familiares envolvendo o servidor  do Processo nº
40/267/2022, o qual tem constantemente a procurado. A Assistente Social informou ter realizado visita ao servidor, ocasião em que
foram observados indícios de consumo de álcool. Na sequência, a servidora responsável pelo setor em que o servidor exerce suas
atividades formalizou, por meio de e-mail, solicitação para seu afastamento do local de trabalho, em razão de possível risco à sua
integridade física e à dos demais servidores. Diante dos fatos apresentados, a Comissão deliberou pela solicitação de avaliação
médica, devendo os autos retornar posteriormente para análise e nova deliberação.

Em seguida, deliberou-se pela abertura de processo em nome do servidor W.J.M., com a juntada de atestado emitido por
médica particular, bem como pela solicitação de relatório do médico do trabalho acerca das restrições apresentadas.

Logo após, deliberou-se pela confecção de FID no Processo nº 40/2404/2023, devendo os autos retornar acompanhados de
relatório e/ou ASO após a avaliação para retorno ao trabalho, prevista para após 08/07/2026.

Por fim, foi comunicada a realização de palestra promovida pelo CREAS, em parceria com a COMASS, referente à Campanha
Maio Laranja, a ocorrer no dia 14/05/2026, às 07 horas, no R6.

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 14h08min. A presente ata foi lavrada por Elisa Santos Bandle, membro
da Comissão, lida em voz alta, aprovada por unanimidade e assinada por todos os presentes.

Aline de Oliveira Silva ______________________________________
Elisa Santos Bandle ______________________________________
Ericsson Oliveira Fonseca ______________________________________
Isa Marta Moises ______________________________________
Livia Freitas Massa ______________________________________
Raphael Eurípedes de Paiva ______________________________________

.......................................................................................................................................................................................................................................................
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COMISSÃO DE  ATENÇÃO À  SAÚDE  DO SERVIDOR -  COMASS  –  CODAU –  ATA Nº.  027/2026  -  NOS  TERMOS DA  LEI
COMPLEMENTAR Nº. 649, DE 03 DE JULHO DE 2023, E DA PORTARIA Nº 045/2025, DE 25 DE MARÇO DE 2025.

Aos doze (12) dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, às 13h, nas dependências da sede administrativa da
Companhia Operacional de Desenvolvimento, Saneamento e Ações Urbanas – CODAU, no Auditório Águas Cristalinas, realizou-se
reunião da Comissão Multidisciplinar do Programa de Atenção à Saúde do Servidor (COMASS), com os membros: Aline de Oliveira
Silva, Elisa Santos Bandle, Livia Freitas Massa e Raphael Eurípedes de Paiva.

A reunião teve início com a análise do processo nº 40/337/2022, no qual foi verificado Atestado de Saúde Ocupacional emitido
em  23/03/2026,  constando,  em  suas  observações,  a  expressão  “EHE  30”.  Deliberou-se  pelo  encaminhamento  de  FID  à
Coordenação de Segurança e Saúde do Trabalho, solicitando esclarecimentos acerca de eventual restrição ao exercício das
funções decorrente da referida observação.

Em  seguida,  deliberou-se  pelo  arquivamento  do  processo  nº  40/1331/2024,  tendo  em  vista  que  o(a)  servidor(a)  foi
considerado(a) apto(a), sem restrições, no último Atestado de Saúde Ocupacional.

Por fim, deliberou-se pela devolução do processo de número 40/228/2026 à Coordenação de Segurança e Saúde do Trabalho,
para  que  os  autos  retornem após  a  próxima  perícia  e/ou  o  retorno  do(a)  servidor(a)  ao  trabalho,  conforme já  solicitado
anteriormente às fls. 13.

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 14h12min. A presente ata foi lavrada por Elisa Santos Bandle, membro
da Comissão, lida em voz alta, aprovada por unanimidade e assinada por todos os presentes.

Aline de Oliveira Silva ______________________________________
Elisa Santos Bandle ______________________________________
Livia Freitas Massa ______________________________________
Raphael Eurípedes de Paiva ______________________________________

.......................................................................................................................................................................................................................................................

COHAGRA
COHAGRA

PORTARIA COHAGRA Nº 18/2026

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO NA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO E
RETOMADAS HABITACIONAIS DA COHAGRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA COMPANHIA HABITACIONAL DO VALE DO RIO GRANDE – COHAGRA, no uso das atribuições legais e
estatutárias que lhe são conferidas, em especial pelo Estatuto Social da Companhia; e

CONSIDERANDO a necessidade premente de readequação e atualização na composição da Comissão Permanente de Seleção
e Retomadas  Habitacionais,  com o  fito  de  assegurar  a  continuidade,  a  eficiência  e  a  regularidade dos  trabalhos  administrativos
afetos à pasta;

RESOLVE:
Art. 1º Fica designado à senhora Aline de Almeida Lima para integrar a Comissão Permanente de Seleção e Retomadas

Habitacionais, instituída pela Portaria COHAGRA nº 06/2026.
Parágrafo único. O membro ora designado atuará em substituição direta ao senhor Frederico Fortes Ferreira.
Art. 2º Ficam expressamente ratificadas as demais disposições, bem como a investidura dos demais membros constantes na

Portaria originária nº 06/2026, que não foram objeto de alteração por este ato.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Uberaba/MG, 27 de maio de 2026.
REGIANE EVANGELISTA CHAVES ISIDORO

Presidente – COHAGRA
.......................................................................................................................................................................................................................................................

CONSELHO MUNICIPAL DE POSTURAS
Conselho Municipal de Posturas

ATA REUNIÃO – 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA – CONSELHO MUNICIPAL DE POSTURAS
Data: 14/04/2026
Hora: 14hr00
Local: Gabinete do Secretário de Segurança Pública
Aos quatorze dias do mês de abril  do ano de dois mil  e vinte e seis,  às quatorze horas, nas dependências do Centro

Administrativo, na sala do Gabinete do Secretário de Segurança Pública, realizou-se a quinta reunião ordinária do Conselho
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Municipal de Posturas.
A reunião foi presidida pelo senhor Weber de Almeida Januário, Presidente do Conselho, e contou com a presença dos

seguintes conselheiros: Arnaldo Polati Bisinoto, Vice-Presidente; Thaisa Meneghello Esselin, Secretária Executiva; Victoria
Caroline Silva das Virtudes, representante da SEMAM; Jorge Luiz de Souza, representante da SMS, e Fernando José Lucas,
representante da CDL. Contando, ainda, com a presença do Sr. Carlos Alberto Barbosa Siqueira, superintendente de Segurança
Pública.

Registra-se a ausência dos seguintes conselheiros: Antônio Marcos Polvarim (Cooperu), Taiyosco Sato Chagas (IEA-TM)
Aberta a sessão, o senhor Presidente saudou os presentes e declarou iniciados os trabalhos.
Na  sequência,  passou-se  à  apreciação  da  pauta,  sendo  realizada  a  atualização  aos  membros  do  Conselho  acerca  do

andamento das demandas anteriormente discutidas, bem como do prosseguimento das ações em curso.
Ainda no uso da palavra, foi apresentada demanda oriunda do Departamento de Posturas, solicitando autorização para a

calibração  dos  sonômetros,  especificamente  a  realização  de  10  (dez)  calibrações  ao  longo  do  período  de  5  (cinco)  anos,
correspondendo a 2 (duas) calibrações anuais. Submetida à apreciação do plenário, a solicitação foi colocada em votação, sendo
aprovada por unanimidade pelos membros presentes.

Dando continuidade, foram apresentadas as indicações dos conselheiros suplentes para a composição do Conselho Municipal
de Posturas, sendo indicados e nomeados os seguintes representantes:

I – Geovane Rezende de Souza – Representante do Departamento de Posturas;
II – André Luiz Montandon – Representante da Secretaria de Meio Ambiente;
III – Marina Cunha de Oliveira – Representante da Secretaria de Serviços e Obras Urbanas.
Após a apresentação, as indicações foram submetidas à apreciação, sendo aprovadas pelos membros presentes, passando os

referidos suplentes a integrar oficialmente o Conselho.
Ficou ainda deliberado que serão encaminhados ofícios à COOPERU, IEA-TM e CDLsolicitando a indicação e nomeação de seus

respectivos representantes, para composição do Conselho.
Por fim, foi informado aos presentes o saldo atual do Fundo do Conselho Municipal de Posturas, que, na presente data, totaliza

o montante de R$ 1.543.839,93 (um milhão, quinhentos e quarenta e três mil, oitocentos e trinta e nove reais e noventa e três
centavos).

Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente encerrou a reunião; lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, será
assinada pelos presentes.

Uberaba, 14 de abril de 2026
Weber de Almeida Januário – Presidente
Arnaldo Polati Bininoto – Vice Presidente
Thaisa Meneghello Esselin – Secretária Executiva
Victoria Caroline Silva das Virtudes – Conselheira
Jorge Luiz de Souza – Conselheiro
Fernando José Lucas - Conselheiro
Carlos Alberto Barbosa Siqueira – Superintendente de Segurança Pública

.......................................................................................................................................................................................................................................................

FUNDAÇÃO CULTURAL DE UBERABA "PROFº ANTÔNIO CARLOS MARQUES"
FUNDAÇÃO CULTURAL DE UBERABA "PROFº ANTÔNIO CARLOS MARQUES"

Atos Oficiais

Outros atos oficiais

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 01/2026
RESULTADO DEFINITIVO DA SELEÇÃO PÚBLICA DE ACADÊMICOS PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DISPONÍVEIS E

FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA PARA ESTÁGIO NA FUNDAÇÃO CULTURAL DE UBERABA “PROF. ANTONIO CARLOS
MARQUES”

FUNDAÇÃO CULTURAL DE UBERABA “PROF. ANTÔNIO CARLOS MARQUES” (FCU), pessoa jurídica de direito público,
inscrita no CNPJ sob o nº 20.054.581/0001-51, com sede na Praça Rui Barbosa, nº 356, Centro, nesta cidade de Uberaba/MG, CEP:
38.010-240, regida pela Lei Complementar nº 492/15, e demais legislações atinentes à matéria, neste ato representada pelo
Presidente, Cássio Luís Facure, nomeado através do Decreto Municipal nº 0037/2025, faz saber aos interessados, nos termos e
condições do Edital de Seleção Pública N.º 01/2026, publicado no dia 10/04/2026 no Porta Voz N.º 2904, Errata ao Edital de Seleção
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Pública N.º 01/2026, publicado no dia 13/04/2026 no Porta Voz N.º 2905 e Edital de Seleção Pública N.º 01/2026 Prorrogação do
Prazo das Inscrições, publicado no dia 27/04/2026 no Porta Voz N.º 2914, objetivando o preenchimento de vagas disponíveis e a
formação de cadastro reserva de estagiários por demanda, para desempenho de atividades na FCU, a HOMOLOGAÇÃO do
RESULTADO DEFINITIVO do processo de seleção e classificação:

I  –  O  candidato  classificado  dentro  das  exigências  do  edital  que  for  convocado,  receberá  e-mail  de  convocação  com
informações  relativas  à  relação  de  documentação  comprobatória  e  outras  que  forem  pertinentes  à  contratação.

II- O candidato convocado que não se apresentar para assumir a vaga no prazo determinado será desclassificado.

CLASSIFICADOS
Ordem Candidato Curso/Área Inscrição Situação

1 Lara Gomes Teixeira Carvalho Administração
Ampla
Concorrência

Classificado

1 Gabriela de Oliveira Silveira Arquitetura e Urbanismo
Ampla
Concorrência

Classificado

1 Dorotéia Paiva Ribeiro de Campos Direito
Ampla
Concorrência

Classificado

2 Eduardo Silva Resende Direito
Ampla
Concorrência

Classificado

3 Igor Dos Santos Portes Direito
Ampla
Concorrência

Classificado

4
Gustavo De Ulhoa Magnabosco
Rocha

Direito
Ampla
Concorrência

Classificado

1 Maria Luíza Chumbinho Bologna História
Ampla
Concorrência

Classificado

2 Ana Flávia Freitas Filho História
Reservadas aos
negros

Classificado

3 Celyne Stephanny Silva de Souza História
Ampla
Concorrência

Classificado

4 Renato Henrique Da Silva Paiva História
Ampla
Concorrência

Classificado

5 Rafaela Feliciano Gonçalves História
Ampla
Concorrência

Classificado

6 Laylla Vilela de Sousa História
Ampla
Concorrência

Classificado

7 Arielly Raissa Silva Pascoalin História
Ampla
Concorrência

Classificado

8 Gabriela Caroline Cunha História
Ampla
Concorrência

Classificado

9 João Pedro da Silva Bessa História
Ampla
Concorrência

Classificado

10
Tiago Nunes Quaresma Dos
Santos

História
Reservadas aos
negros

Classificado

11 Isabella Cristiny Xavier Alves História
Reservadas aos
negros

Classificado

12 Matheus Galdino Dias História
Ampla
Concorrência

Classificado

1 Joana Darc Silva Ciências Contábeis
Ampla
Concorrência

Classificado

1 Francielly Cristina Santos Silva
Comunicação Social –
Publicidade e Propaganda

Ampla
Concorrência

Classificado
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1 Ana Flávia de Araújo Nunes

Letras Português Inglês -
Ciências Humanas, Sociais,
Sociais Aplicadas,
Linguística, Letras e Artes

Ampla
Concorrência

Classificado

2 Evilyn Fernandes de Oliveira

Letras Português Inglês -
Ciências Humanas, Sociais,
Sociais Aplicadas,
Linguística, Letras e Artes

Ampla
Concorrência

Classificado

3 Sabrina Batista de Souza

Letras Português Inglês -
Ciências Humanas, Sociais,
Sociais Aplicadas,
Linguística, Letras e Artes

Ampla
Concorrência

Classificado

4 Loui Victoria Coyado Ribeiro

Letras Português Inglês -
Ciências Humanas, Sociais,
Sociais Aplicadas,
Linguística, Letras e Artes

Ampla
Concorrência

Classificado

5 Ana Carolina da Silva Borges

Letras Português Inglês -
Ciências Humanas, Sociais,
Sociais Aplicadas,
Linguística, Letras e Artes

Ampla
Concorrência

Classificado

6 Igor da Silva Coelho

Letras Português Inglês -
Ciências Humanas, Sociais,
Sociais Aplicadas,
Linguística, Letras e Artes

Ampla
Concorrência

Classificado

7 Daniel Eugênio Ramos

Letras Português Inglês -
Ciências Humanas, Sociais,
Sociais Aplicadas,
Linguística, Letras e Artes

Reservados aos
portadores de
deficiência

Classificado

8 Tayná Fernanda Faria de Almeida

Letras Português Inglês -
Ciências Humanas, Sociais,
Sociais Aplicadas,
Linguística, Letras e Artes

Ampla
Concorrência

Classificado

1 Emanuele de Souza Silva

Letras Português Espanhol
- Ciências Humanas,
Sociais, Sociais Aplicadas,
Linguística, Letras e Artes

Reservadas aos
negros

Classificado

1 Kaio Vinício Pereira Dias

Geografia - Ciências
Humanas, Sociais, Sociais
Aplicadas, Linguística,
Letras e Artes

Ampla
Concorrência

Classificado

2
Gabriel De Oliveira Sousa
Gonçalves

Geografia - Ciências
Humanas, Sociais, Sociais
Aplicadas, Linguística,
Letras e Artes

Ampla
Concorrência

Classificado

1 Geovanna Pereira Santos

Psicologia - Ciências
Humanas, Sociais, Sociais
Aplicadas, Linguística,
Letras e Artes

Reservadas aos
negros

Classificado

1 Priscila Rodrigues De Almeida

Serviço Social - Ciências
Humanas, Sociais, Sociais
Aplicadas, Linguística,
Letras e Artes

Ampla
Concorrência

Classificado
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2 Nayra Mendes Carvalho

Serviço Social - Ciências
Humanas, Sociais, Sociais
Aplicadas, Linguística,
Letras e Artes

Reservadas aos
negros

Classificado

1 Gabriela Luísa Gomes Souza

Pedagogia - Ciências
Humanas, Sociais, Sociais
Aplicadas, Linguística,
Letras e Artes

Reservadas aos
negros

Classificado

DESCLASSIFICADOS
Candidato Curso/Área Situação
Jessica Rocha Rodrigues Administração Desclassificado
Larissa Cristina Vieira Campanati Administração Desclassificado
Luana Aparecida Miranda de Melo Administração Desclassificado
Marcelo Gonçalves dos Santos Administração Desclassificado
Maxwell Ferreira de Faria Junior Administração Desclassificado
Yan Gabriel Silva Inácio Administração Desclassificado
Ana Elisa Coelho Zaneti Arquitetura e Urbanismo Desclassificado
Giovanna Morais Rego Arquitetura e Urbanismo Desclassificado
Marcella Borges Riccioppo Arquitetura e Urbanismo Desclassificado
Tifany Liz Lopes Cruvinel Arquitetura e Urbanismo Desclassificado
Allany Andrade Martins Direito Desclassificado
Carolinna Mariana de Oliveira Direito Desclassificado
Rayka Costa Andretta De Freitas Direito Desclassificado
Diego Alexandre Nascimento de Deus História Desclassificado
Isadora Lima Antônio Attuy História Desclassificado
Thiago Mendes Feitosa História Desclassificado
Flavia Cristina Silva Ciências humanas – Letras Desclassificado
Jamili Maria Da Silva Ciências humanas – Letras Desclassificado
Tiago José da Conceição Ciências Humanas – Psicologia Desclassificado

Uberaba/MG, 27 de maio de 2026.
Cássio Luís Facure

Presidente da Fundação Cultural de Uberaba “Prof. Antônio Carlos Marques”
.......................................................................................................................................................................................................................................................
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 002/2026 
 

PROFESSORES/OFICINEIROS, PARA ATUAÇÃO  
NA ECAU – ESCOLA DE CULTURA E ARTE DE UBERABA E ORQUESTRA JOVEM DE UBERABA  

 
 FUNDAÇÃO CULTURAL DE UBERABA 

RESULTADO PRELIMINAR DA ENTREVISTA TÉCNICO-PEDAGÓGICA 

 

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE UBERABA (FCU), pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 20.054.581/0001-51, com sede na Praça Rui 
Barbosa, nº 356, Centro, nesta cidade de Uberaba/MG, CEP: 38.010-240, regida pela Lei Complementar nº 492/15, e demais legislações atinentes à matéria, 
neste ato, representada pelo Presidente Cássio Luis Facure, conforme Decreto nº 037/2025, torna público o Resultado Preliminar da 2ª etapa : entrevista técnico-
pedagógica visando o Credenciamento de Professores do ECAU e ORQUESTRA JOVEM DE UBERABA, de acordo com as condições e exigências do presente 
edital. 

INSCRIÇÕES REALIZADAS ATÉ O DIA 24 DE ABRIL DE 2026 – 1º PERÍODO DE INSCRIÇÕES 

EMPREENDEDOR 
CHAVE DE 
INSCRIÇÃO 

NOME DA PROPOSTA 
ATIVIDADE 
TÉCNICA 

PEDAGÓGICA 

EXPERIENCIA 
PROFISSIONAL 

FORMAÇÃO 
ACADÊMICA 

PONTUAÇÃO 
FINAL 

PERSEPÇÃO MUSICAL 

DEBORAH DAYSE SILVA 
RIBEIRO GARCIA 

576864 
DEBORAH DAYSE SILVA 

RIBEIRO GARCIA 
30 30 15 75 

CRISTIANE OLIVEIRA 
RODRIGUES 

574046 
CRISTIANE OLIVEIRA 

RODRIGUES  
28 20 10 58 

66.207.312 ELIANA 
HERMES DE OLIVEIRA 

PINTO EVORA 
574693 

ELIANA HERMES DE 
OLIVEIRA PINTO EVORA 

22 20 15 57 

CANTO CORAL 

BÁRBARA NOVAIS 576846 
BÁRBARA VIEIRA NOVAIS 

DOS SANTOS 
29 40 15 84 

DEBORAH DAYSE SILVA 
RIBEIRO GARCIA 

578379 
DEBORAH DAYSE SILVA 

RIBEIRO GARCIA 
28 30 15 73 

GLAUCIANA GONÇALVES 
PORFIRIO 

574399 
GLAUCIANA GONÇALVES 

PORFIRIO 
28 0 0 28 

MANIFESTAÇÕES TRADICIONAIS 

BÁRBARA NOVAIS 578797 
BÁRBARA VIEIRA NOVAIS 

DOS SANTOS 
30 20 15 65 

TECLADO 

RAFFAEL OLIVEIRA 
CARDOSO 

579287 
RAFFAEL OLIVEIRA 

CARDOSO 
28 30 10 68 

CRISTIANE OLIVEIRA 
RODRIGUES 

575570 
CRISTIANE OLIVEIRA 

RODRIGUES 
29 0 10 39 

PIANO POPULAR 

PEDRO HUMBERTO ROSA 
AMUI 

573942 
PEDRO HUMBERTO ROSA 

AMUI 
29 20 0 49 

Licitações e Contratos

Credenciamento

9



Porta-voz nº 2935 - Uberaba, 27 de Maio de 2026

APOIO TÉCNICO 

RAFFAEL OLIVEIRA 
CARDOSO 

576894 
RAFFAEL OLIVEIRA 

CARDOSO 
30 40 10 80 

ANGELICA ELEIA AMARAL 
GONCALVES 

574921 
ANGELICA ELEIA AMARAL 

GONCALVES 
23 20 15 58 

VIOLINO 

DANIELLY FERREIRA 
ALVES 

576620 
DANIELLY FERREIRA 

ALVES MARTINS 
28 40 10 78 

MARCOS FUZARO 575231 MARCOS FUZARO 30 40 0 70 

ACORDEON 

EWERTON ADRIANO 
CARREIRA FAQUINELLI 

574724 
EWERTON ADRIANO 

CARREIRA FAQUINELLI 
30 20 0 50 

JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA 575222 JULIO CESAR DE OLIVEIRA 29 20 0 49 

VIOLINO (ORQUESTRA JOVEM) 

MARCOS FUZARO 576608 MARCOS FUZARO 30 40 0 70 

JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA 576618 JULIO CESAR DE OLIVEIRA 28 20 0 48 

VIOLA DE ARCO (ORQUESTRA JOVEM) 

DANIELLY FERREIRA 
ALVES 

576469 
DANIELLY FERREIRA 

ALVES MARTINS 
29 40 10 79 

VIOLONCELO 

TIAGO LOIS MARTINS 575085 TIAGO LOIS MARTINS 28 40 10 78 

VIOLONCELO (ORQUESTRA JOVEM) 

TIAGO LOIS MARTINS 576321 TIAGO LOIS MARTINS 28 40 10 78 

VIOLÃO 

HERCULES MARCELINO 
VIEIRA LEMOS 

575628 
HERCULES MARCELINO 

VIEIRA LEMOS 
29 30 15 74 

VIOLA CAIPIRA 
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HERCULES MARCELINO 
VIEIRA LEMOS 

576451 
HERCULES MARCELINO 

VIEIRA LEMOS 
27 30 15 72 

GERMANO BANDEIRA 
NAKAMURA 

578380 
GERMANO BANDEIRA 

NAKAMURA 
30 30 0 60 

CAVAQUINHO 

FAUSTO REIS ROCHA 
OLIVEIRA 

578034 
FAUSTO REIS ROCHA 

OLIVEIRA 
30 20 0 50 

COORDENADOR DE PRÁTICA MUSICAL EM GRUPOS: ORQUESTRAÇÃO/INSTRUMENTAÇÃO/ARRANJO/REGÊNCIA ORQUESTRA POPULAR DE 
ALUNOS E CORO MISTO 

MAESTRO DARCI 573957 DARCI VIEIRA DA SILVA 30 30 20 80 

TROMPETE 

MAESTRO DARCI 574365 DARCI VIEIRA DA SILVA 30 30 20 80 

SAXOFONE 

REGINALDO COSTA 
ORQUESTRA SHOW 

578537 
REGINALDO DE OLIVEIRA 

COSTA 
30 40 15 85 

DANÇAS (BALLET BABY, INFANTIL E ADULTOS, DANÇA CIGANA ARTÍSTICA, DANÇA CONTEMPORÂNEA E JAZZ JUVENIL) 

BRUNO GONCOSFER 577424 
BRUNO CRISTIANO 

GONÇALVES DA COSTA 
FERREIRA  

30 30 0 60 

MARIANA EMÍLIA DA SILVA 
MANTOVANI 

574072 
MARIANA EMÍLIA DA SILVA 

MANTOVANI 
29 20 0 49 

DANÇA DE SALÃO 

RICHARD JOHNNY 
SEBASTIÃO BENTO 

576870 
RICHARD JOHNNY 
SEBASTIÃO BENTO 

30 20 20 70 

ARTES VISUAIS (PINTURA E DESENHO) 

ELIZABETH FINHOLDT 573949 
ELIZABETH FINHOLDT 

SANTOS SILVA  
28 20 20 68 

ROSANA MARA DE 
FREITAS 

574294 
ROSANA MARA DE 

FREITAS 
26 20 15 61 

GABRIELE NUNES 
MORAES 

575521 
GABRIELE NUNES 

MORAES 
27 20 0 47 

ROSANA MARA DE 
FREITAS 

574382 
ROSANA MARA DE 

FREITAS 
(DUPLICADA) 

MANUALIDADES 
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EVACIRA GONÇALVES DA 
SILVA DE CORASPE 

575079 EVACIRA CORASPE 30 30 20 80 

MONITOR (PEDAGOGIA) 

VIVIANE DE OLIVEIRA 
MARQUES 

575054 
VIVIANE DE OLIVEIRA 

MARQUES 
30 30 20 80 

TEATRO 

CIA PÉ NO CHÃO 577495 RODRIGO LEMOS CHAGAS 28 40 25 93 

SALU SALUSTIANO SILVA 574502 SALU SALUSTIANO SILVA 30 30 25 85 

ELINAS 574577 
ELINALDO PEREIRA 

NASCIMENTO 
26 40 15 81 

ROSANA MARA DE 
FREITAS 

574364 
ROSANA MARA DE 

FREITAS 
18 30 15 63 

OBSERVAÇÕES: 

1 – A NOTA ATRIBUÍDA À ATIVIDADE TÉCNICO-PEDAGÓGICA CORRESPONDERÁ À MÉDIA ARITMÉTICA DAS AVALIAÇÕES REALIZADAS PELOS 
03 (TRÊS) MEMBROS DA COMISSÃO DE ANÁLISE TÉCNICA. 

2 - DA DECISÃO DE NOTAS ATRIBUÍDAS DA AVALIAÇÃO TÉCNICA-PEDAGÓGICA CABERÁ RECURSO ENVIADO À COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
TÉCNICA. 

3 - O AGENTE CULTURAL TERÁ O PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS PARA RECURSO, QUE DEVERÁ SER PROTOCOLADO NA SEÇÃO DE 
LICITAÇÕES DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE UBERABA PROFESSOR ANTÔNIO CARLOS MARQUES, RUA SÃO SEBASTIÃO, 41. BAIRRO CENTRO, 
UBERABA/MG, E/OU ENVIADO PELO E-MAIL FCU.LICITACAO@GMAIL.COM, COM A DEVIDA CONFIRMAÇÃO DO RECEBIMENTO PELO TELEFONE 
34-3331-9209.  

4 - SOMENTE SERÁ CONHECIDO O RECURSO APRESENTADO E ASSINADO PELO PROPONENTE, SE NA PESSOA DO (A) REPRESENTANTE 
LEGAL OU PROCURADOR (A) MUNIDO (A) DO INSTRUMENTO DE MANDATO COM O DEVIDO RECONHECIMENTO DE FIRMA.  

5 – NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS SERÁ DIVULGADO NO PORTA VOZ HTTPS://IMPRENSAOFICIALMUNICIPAL.COM.BR/UBERABA O 
RESULTADO DAS ANÁLISES RECURSAIS. 

6 - DÚVIDAS: FUNDAÇÃO CULTURAL DE UBERABA – SEDE ADMINISTRATIVA - SETOR DE LICITAÇÕES – RUA SÃO SEBASTIÃO, 41 – BAIRRO 
CENTRO – UBERABA/MG, E-MAIL: FCU.LICITACAO@GMAIL.COM E/OU 34 3331-9209 

 
Uberaba/MG, 27 de Maio de 2026 

 

 
COMISSÃO DE ANÁLISE TÉCNICA 

 

Guilherme Vianna Tensol  Neoclides Santos Cristina Arruda Corrêa 

Membro do Conselho Municipal de Políticas 
Culturais 

Membro da Banda de Música da 5ª RPM Membro do Conservatório Estadual de Música 
Renato Fratesch 
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FUNDAÇÃO DE ENSINO TÉCNICO INTENSIVO "DR. RENÊ BARSAM"
FUNDAÇÃO DE ENSINO TÉCNICO INTENSIVO "DR. RENÊ BARSAM"

EXTRATO - CONVÊNIO DE MÚTUA COOPERAÇÃO - FUNDAÇÃO DE ENSINO TÉCNICO
INTENSIVO “DR. RENÊ BARSAM” – FETI E FMR SERVIÇOS LTDA.
1º Convenente Fundação de Ensino Técnico Intensivo “Dr. Renê Barsam” – FETI
2º Convenente FMR SERVIÇOS LTDA.
Termo Convênio / n.º 029/2026 - C.D.

Objeto

O presente Convênio objetiva mútua cooperação entre os
partícipes para que a convenente possa, por meio de Contrato
de Aprendizagem, admitir aprendizes encaminhados pela FETI,
de acordo com o Programa de Aprendizagem instituído pela Lei
Federal nº 10.097/00, conhecida como Lei da Aprendizagem,
regulamentado pelo Decreto 9.579/2018, alterado pelo Decreto
nº 11.479/2023, Portaria MTE nº 3.872 de 21 de dezembro de
2023 e demais alterações que vierem a ocorrer.

Prazo 05 (cinco) anos, com início em 27/05/2026

Uberaba (MG), 27 de maio de 2026
Sônia Manzan
Presidente - FETI

Decreto nº 0039/2025
.......................................................................................................................................................................................................................................................

FUNDAÇÃO PROCON
FUNDAÇÃO PROCON

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS
O PROCON – Fundação Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor de Uberaba – Minas Gerais, com sede nesta

cidade, à Av. Leopoldino de Oliveira, nº 2.976, bairro Estados Unidos, pela Chefe de Departamento do Contencioso, no exercício do
cargo, na forma da Lei, etc..., FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este
Órgão tramita o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026/00062, onde figura como RECLAMADO(A) FERNANDO ALBERTO DA
SILVA, CPF Nº ***767708** e RECLAMANTE G. N. G. F., e através do presente, e nos termos do Art. 19, § 2º do Decreto Municipal
nº 1.088/2025, INTIMA O(A) RECLAMADO(A) supra citado(a) como FERNANDO ALBERTO DA SILVA, CPF Nº ***767708**,
nos termos da reclamação acima mencionada, bem como para contestá-la, querendo, no prazo de dez (10) dias, esclarecendo que,
não sendo apresentada a defesa no prazo supra, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados. E, para que não se
alegue ignorância,  é expedido o presente Edital,  que será afixado na forma da Lei.  DADO E PASSADO nesta cidade de Uberaba,
Estado de Minas Gerais, aos 26 dias do mês de maio de 2026. Por mim,__________________Marcela Baroni Scussel Mauad –
CHEFE DE DEPARTAMENTO DO CONTENCIOSO DA FUNDAÇÃO PROCON-UBERABA.
.......................................................................................................................................................................................................................................................

GABINETE DA PREFEITA
Gabinete da Prefeita

ATO ADMINISTRATIVO CHEGAB/AGOC Nº 052/2026.

ALTERAÇÃO DO ELEMENTO DE DESPESA.

A Chefe de Gabinete da Prefeitura Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no exercício de suas atribuições legais,
considerando a orientação proferida pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, nos autos do Processo nº 1058894, com
apoio no artigo 13 da Lei Municipal nº 14.495, de 16 de dezembro de 2025.

RESOLVE:
1 – Os Elementos de Despesas indicados nas seguintes dotações orçamentárias do Orçamento vigente:

Companhia Operacional de Desenvolvimento, Saneamento e Ações Urbanas - CODAU

07.25.40.17.512.0212.5005.4.4.90.61.1.753 1.400.000,00

07.25.60.17.512.0213.4020.3.3.90.39.1.500 7.446,31

Total Suplementação 1.407.446,31
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1.1 – Ficam alterados, conforme descrições abaixo:

Companhia Operacional de Desenvolvimento, Saneamento e Ações Urbanas - CODAU

07.25.40.17.512.0212.5005.4.4.90.51.1.753 1.000.000,00

07.25.60.17.512.0213.4020.3.3.90.37.1.500 7.446,31

07.25.40.17.512.0212.5005.4.4.90.52.1.753 400.000,00

Total Anulação 1.407.446,31

Os efeitos deste Ato Administrativo entram em vigor nesta data.
Uberaba, 04 de maio de 2026.

Leila Braga
chefe de gabinete

Jorge Cardoso de Macedo
assessor geral de orçamento e controle

.......................................................................................................................................................................................................................................................
ATO ADMINISTRATIVO CHEGAB/AGOC Nº 053/2026.

ALTERAÇÃO DO ELEMENTO DE DESPESA.

A Chefe de Gabinete da Prefeitura Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no exercício de suas atribuições legais,
considerando a orientação proferida pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, nos autos do Processo nº 1058894, com
apoio no artigo 13 da Lei Municipal nº 14.495, de 16 de dezembro de 2025.

RESOLVE:
1 – Os Elementos de Despesas indicados nas seguintes dotações orçamentárias do Orçamento vigente:

Secretaria de Governo – SEGOV

02.03.10.04.122.0402.8012.3.3.90.92.1.500 2.652,97

Secretaria de Saúde – SMS

02.15.10.10.305.0102.2044.3.3.90.39.1.600 1.000,00

Secretaria de Segurança Pública – SSP

02.50.40.06.181.0118.2083.3.3.90.33.1.500 133.000,00

Secretaria de Mobilidade Urbana – SEMOB

02.51.30.15.451.0208.4010.3.3.90.92.1.752 33.636,31

Total Suplementações 170.289,28

1.1 – Ficam alterados, conforme descrições abaixo:

Secretaria de Governo – SEGOV

02.03.10.04.122.0402.8012.3.3.90.40.1.500 2.652,97

Secretaria de Saúde – SMS

02.15.10.10.305.0102.2044.3.3.90.30.1.600 1.000,00

Secretaria de Segurança Pública – SSP

02.50.40.06.181.0118.2083.3.3.90.39.1.500 133.000,00

Secretaria de Mobilidade Urbana – SEMOB

02.51.30.15.451.0208.4010.3.3.90.39.1.752 33.636,31

Total Anulações 170.289,28

Os efeitos deste Ato Administrativo entram em vigor nesta data.
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Uberaba, 04 de maio de 2026.
Leila Braga

chefe de gabinete
Jorge Cardoso de Macedo

assessor geral de orçamento e controle
.......................................................................................................................................................................................................................................................

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Decretos

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 2.112, DE 04 DE MAIO DE 2026.

Abre crédito suplementar no valor de R$ 442.791,90.

A Prefeita Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, com apoio no art. 7º, inciso III da
Lei Municipal nº 14.495, de 16 de dezembro de 2025.

DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 442.791,90 (quatrocentos e quarenta e dois mil, setecentos

e noventa e um reais e noventa centavos), no Orçamento Programa do Município de Uberaba, conforme autorização e dotações
indicadas no item I.1 do Anexo I.

Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º, serão utilizados recursos provenientes de excesso de arrecadação, de acordo com
o inciso II, § 1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, totalizando R$ 442.791,90 (quatrocentos e quarenta e
dois mil, setecentos e noventa e um reais e noventa centavos).

Art. 3º – A justificativa para a abertura do crédito suplementar de que trata o art. 1º, encontra-se disposta no Anexo II.
Art. 4º – A demonstração dos saldos de créditos passíveis de abertura no presente exercício e o percentual de utilização dos

limites anuais totais autorizados, nos termos do art. 2º, inciso II da Lei Municipal nº 13.740, de 05 de dezembro de 2022, encontra-
se disposta no Anexo III.

Art. 5º – Os efeitos deste decreto entram em vigor nesta data.
Uberaba, 04 de maio de 2026.

Elisa Gonçalves de Araújo
prefeita municipal de Uberaba

Jorge Cardoso de Macedo
assessor geral de orçamento e controle

ANEXO I
MOVIMENTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

I.1 – Suplementação das seguintes dotações orçamentárias a que se refere o art. 1º:

I.1.1 – A favor do seguinte órgão, conforme autorização contida no art. 7º, inciso III da Lei
Municipal nº 14.495, de 16 de dezembro de 2025:

R$

Secretaria de Educação – SEMED

02.14.54.12.365.0507.2099.3.3.90.39.1.546 42.791,90

02.14.10.12.122.0401.2091.3.3.90.39.1.546 400.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 442.791,90

I.2 – Os recursos para a abertura deste crédito suplementar são decorrentes de excesso de arrecadação, de acordo com o
inciso II, § 1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

ANEXO II
EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVAS

II.1 – Exposição dos motivos que justificam a abertura do crédito suplementar, conforme art. 1º da Lei Municipal nº 13.740, de
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05 de dezembro de 2022.
II.1.1 – Conforme art. 7º, inciso III da Lei Municipal nº 14.495, de 16 de dezembro de 2025, no valor total de R$ 442.791,90

(quatrocentos  e  quarenta  e  dois  mil,  setecentos  e  noventa  e  um  reais  e  noventa  centavos),  a  fim  de  atender  aos  seguintes
objetivos:

A suplementação visa acobertar despesas de prestação de serviços de terceiros de pessoa jurídica.
ANEXO III

SALDO ATUAL DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES
III.1 – Demonstração dos saldos de créditos suplementares passíveis de abertura no presente exercício e o percentual de

utilização dos limites anuais totais autorizados no art. 7º, inciso III da Lei Municipal nº 14.495, de 16 de dezembro de 2025:

DEMONSTRATIVO DOS SALDOS DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES AUTORIZADOS – LOA 2026

Limite total autorizado R$ 666.499.480,69

Valor dos créditos suplementares abertos no exercício R$ 117.759.420,65

Saldos de créditos suplementares R$ 548.740.060,04

Percentual utilizado 4,42 %

Atualizado em 04/05/2026 às 10:25:15

.......................................................................................................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 2.114, DE 04 DE MAIO DE 2026.

Abre crédito suplementar no valor de R$ 4.284.889,96.

A Prefeita Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, com apoio no art. 7º, inciso I da Lei
Municipal nº 14.495, de 16 de dezembro de 2025.

DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.284.889,96 (quatro milhões, duzentos e oitenta e quatro

mil, oitocentos e oitenta e nove reais e noventa e seis centavos), no Orçamento Programa do Município de Uberaba, conforme
autorização e dotações indicadas no item I.1 do Anexo I.

Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º, serão utilizados recursos provenientes das anulações das dotações orçamentárias
indicadas no item I.2 do Anexo I, de acordo com o inciso III, § 1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,
totalizando R$ 4.284.889,96 (quatro milhões, duzentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e nove reais e noventa e seis
centavos).

Art. 3º – A justificativa para a abertura do crédito suplementar de que trata o art. 1º, encontra-se disposta no Anexo II.
Art. 4º – A demonstração dos saldos de créditos passíveis de abertura no presente exercício e o percentual de utilização dos

limites anuais totais autorizados, nos termos do art. 2º, inciso II da Lei Municipal nº 13.740, de 05 de dezembro de 2022, encontra-
se disposta no Anexo III.

Art. 5º – Os efeitos deste decreto entram em vigor nesta data.
Uberaba, 04 de maio de 2026.

Elisa Gonçalves de Araújo
prefeita municipal de Uberaba

Jorge Cardoso de Macedo
assessor geral de orçamento e controle

ANEXO I
MOVIMENTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

I.1 – Suplementação das seguintes dotações orçamentárias a que se refere o art. 1º:

I.1.1 – A favor dos seguintes órgãos, conforme autorização contida no art. 7º, inciso I da Lei
Municipal nº 14.495, de 16 de dezembro de 2025:

R$

Secretaria de Fazenda – SEFAZ

02.08.10.28.843.0403.0001.4.6.91.71.1.501 1.600.000,00
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Secretaria de Educação – SEMED

02.14.50.12.361.0507.2093.3.3.90.39.1.500 150.000,00

02.14.50.12.365.0507.2093.3.3.90.39.1.500 158.000,00

02.14.50.12.361.0507.2093.3.1.90.94.1.500 100.000,00

Secretaria de Serviços Urbanos e Obras – SESURB

02.23.30.15.451.0213.4021.3.3.90.37.1.500 1.200.000,00

02.23.30.15.451.0213.4021.3.3.90.92.1.500 100.353,74

02.23.30.15.451.0204.4018.3.3.90.30.1.500 576.536,21

02.23.60.15.451.0204.4026.4.4.90.51.1.500 400.000,01

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 4.284.889,96

I.2 – Anulação das dotações orçamentárias a que se refere o art. 2º:

I.2.1 – Em contrapartida à suplementação relacionada no item I.1.1, anulação de recursos
orçamentários anteriormente previstos nos seguintes órgãos:

R$

Secretaria de Fazenda – SEFAZ

02.08.10.28.843.0403.0001.4.6.90.71.1.501 1.600.000,00

Secretaria de Educação – SEMED

02.14.54.12.361.0507.2099.3.3.90.39.1.500 408.000,00

Secretaria de Serviços Urbanos e Obras – SESURB

02.23.10.04.122.0401.8001.3.3.90.93.1.500 9.999,99

02.23.10.04.122.0401.8001.4.4.72.51.1.500 9.999,99

02.23.60.15.451.0203.4001.3.3.90.39.1.500 1.191.531,85

02.23.10.04.122.0401.8001.4.4.90.52.1.500 99.999,99

02.23.10.04.122.0401.8001.3.3.72.92.1.500 4,46

02.23.10.16.482.0202.4016.4.4.90.52.1.500 39.999,99

02.23.10.04.122.0401.8001.4.4.72.52.1.500 9.999,99

02.23.10.04.122.0401.8001.4.4.20.93.1.500 9.999,99

02.23.60.15.451.0203.4001.3.3.90.30.1.500 149.999,99

02.23.60.15.451.0204.4027.4.4.90.39.1.500 104.999,99

02.23.30.15.451.0204.4019.3.3.90.30.1.500 200.000,00

02.23.10.15.452.0404.8005.4.4.90.61.1.500 49.999,99

02.23.10.04.122.0401.8001.3.3.72.39.1.500 400.353,74

TOTAL DA ANULAÇÃO 4.284.889,96

ANEXO II
EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVAS

II.1 – Exposição dos motivos que justificam a abertura do crédito suplementar, conforme art. 1º da Lei Municipal nº 13.740, de
05 de dezembro de 2022.

II.1.1 – Conforme art. 7º, inciso I da Lei Municipal nº 14.495, de 16 de dezembro de 2025, no valor total de R$ 4.284.889,96
(quatro milhões, duzentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e nove reais e noventa e seis centavos), a fim de atender aos
seguintes objetivos:
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A suplementação visa acobertar despesas com locação de mão-de-obra; despesas de exercícios anteriores; outros serviços de
terceiros - pessoa jurídica; principal da dívida contratual contratada; material de consumo; indenizações e restituições trabalhistas;
obras e instalações.

ANEXO III
SALDO ATUAL DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES

III.1 – Demonstração dos saldos de créditos suplementares passíveis de abertura no presente exercício e o percentual de
utilização dos limites anuais totais autorizados no art. 7º, inciso I da Lei Municipal nº 14.495, de 16 de dezembro de 2025:

DEMONSTRATIVO DOS SALDOS DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES AUTORIZADOS – LOA 2026

Limite total autorizado R$ 666.499.480,69

Valor dos créditos suplementares abertos no exercício R$ 122.411.132,51

Saldos de créditos suplementares R$ 544.088.348,18

Percentual utilizado 4,59 %

Atualizado em 04/05/2026 às 11:35:25

.......................................................................................................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 2.115, DE 04 DE MAIO DE 2026.

Abre crédito suplementar no valor de R$ 6.825.611,91.

A Prefeita Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, com apoio no art. 7º, inciso II da
Lei Municipal nº 14.495, de 16 de dezembro de 2025.

DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 6.825.611,91 (seis milhões, oitocentos e vinte e cinco mil,

seiscentos e onze reais e noventa e um centavos), no Orçamento Programa do Município de Uberaba, conforme autorização e
dotações indicadas no item I.1 do Anexo I.

Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º, serão utilizados recursos provenientes de superávit financeiro, de acordo com o
inciso I, § 1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, totalizando R$ 6.825.611,91 (seis milhões, oitocentos e
vinte e cinco mil, seiscentos e onze reais e noventa e um centavos).

Art. 3º – A justificativa para a abertura do crédito suplementar de que trata o art. 1º, encontra-se disposta no Anexo II.
Art. 4º – A demonstração dos saldos de créditos passíveis de abertura no presente exercício e o percentual de utilização dos

limites anuais totais autorizados, nos termos do art. 2º, inciso II da Lei Municipal nº 13.740, de 05 de dezembro de 2022, encontra-
se disposta no Anexo III.

Art. 5º – Os efeitos deste decreto entram em vigor nesta data.
Uberaba, 04 de maio de 2026.

Elisa Gonçalves de Araújo
prefeita municipal de Uberaba

Jorge Cardoso de Macedo
assessor geral de orçamento e controle

ANEXO I
MOVIMENTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

I.1 – Suplementação das seguintes dotações orçamentárias a que se refere o art. 1º:

I.1.1 – A favor dos seguintes órgãos, conforme autorização contida no art. 7º, inciso II da Lei
Municipal nº 14.495, de 16 de dezembro de 2025:

R$

Secretaria de Educação – SEMED

02.14.54.12.306.0507.2092.3.3.90.30.2.552 488.198,00

Secretaria de Saúde – SMS

02.15.10.10.302.0101.2050.3.3.90.39.2.621 2.020.395,42
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02.15.10.10.305.0101.1001.4.4.90.51.2.621 10.894,32

02.15.10.10.305.0101.1001.4.4.90.51.2.710 158.784,65

02.15.10.10.304.0101.1001.4.4.90.52.2.621 50.000,00

Secretaria de Desenvolvimento Social – SEDS

02.18.10.08.245.0115.2113.3.3.90.30.2.660 200.000,00

02.18.10.08.241.0120.2114.4.4.50.41.2.669 200.000,00

02.18.95.08.244.0120.2118.3.3.50.41.2.669 200.000,00

02.18.95.08.244.0120.2118.4.4.50.42.2.669 200.000,00

02.18.10.08.245.0120.2117.3.3.90.30.2.660 200.000,00

02.18.10.08.241.0120.2114.3.3.50.41.2.669 200.000,00

Secretaria de Segurança Pública – SSP

02.50.40.06.181.0118.2080.3.3.90.39.2.751 2.897.339,52

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 6.825.611,91

I.2 – Os recursos para a abertura deste crédito suplementar são decorrentes de superávit financeiro, de acordo com o inciso I,
§ 1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

ANEXO II
EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVAS

II.1 – Exposição dos motivos que justificam a abertura do crédito suplementar, conforme art. 1º da Lei Municipal nº 13.740, de
05 de dezembro de 2022.

II.1.1 – Conforme art. 7º, inciso II da Lei Municipal nº 14.495, de 16 de dezembro de 2025, no valor total de R$ 6.825.611,91
(seis milhões,  oitocentos e vinte e cinco mil,  seiscentos e onze reais e noventa e um centavos),  a fim de atender aos seguintes
objetivos:

A suplementação visa acobertar despesas com material de consumo; outros serviços de terceiros - pessoa jurídica; obras e
instalações; contribuições; auxílios; equipamentos e material permanente.

ANEXO III
SALDO ATUAL DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES

III.1 – Demonstração dos saldos de créditos suplementares passíveis de abertura no presente exercício e o percentual de
utilização dos limites anuais totais autorizados no art. 7º, inciso II da Lei Municipal nº 14.495, de 16 de dezembro de 2025:

DEMONSTRATIVO DOS SALDOS DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES AUTORIZADOS – LOA 2026

Limite total autorizado R$ 666.499.480,69

Valor dos créditos suplementares abertos no exercício R$ 129.236.744,42

Saldos de créditos suplementares R$ 537.262.736,27

Percentual utilizado 4,85 %

Atualizado em 04/05/2026 às 12:40:30

.......................................................................................................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 2.205, DE 22 DE MAIO DE 2026.

Abre crédito suplementar no valor de R$ 86.050,00.

A Prefeita Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, com apoio no art. 7º, inciso II da
Lei Municipal nº 14.495, de 16 de dezembro de 2025.

DECRETA:
Art.  1º – Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 86.050,00 (oitenta e seis mil  e cinquenta reais),  no

Orçamento Programa do Município de Uberaba, conforme autorização e dotações indicadas no item I.1 do Anexo I.
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Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º, serão utilizados recursos provenientes de superávit financeiro, de acordo com o
inciso I, § 1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, totalizando R$ 86.050,00 (oitenta e seis mil e cinquenta
reais).

Art. 3º – A justificativa para a abertura do crédito suplementar de que trata o art. 1º, encontra-se disposta no Anexo II.
Art. 4º – A demonstração dos saldos de créditos passíveis de abertura no presente exercício e o percentual de utilização dos

limites anuais totais autorizados, nos termos do art. 2º, inciso II da Lei Municipal nº 13.740, de 05 de dezembro de 2022, encontra-
se disposta no Anexo III.

Art. 5º – Os efeitos deste decreto retroagem a data de 19/05/2026.
Uberaba, 22 de maio de 2026.

Elisa Gonçalves de Araújo
prefeita municipal de Uberaba

Jorge Cardoso de Macedo
assessor geral de orçamento e controle

ANEXO I
MOVIMENTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

I.1 – Suplementação das seguintes dotações orçamentárias a que se refere o art. 1º:

I.1.1 – A favor dos seguintes órgãos, conforme autorização contida no art. 7º, inciso II da Lei
Municipal nº 14.495, de 16 de dezembro de 2025:

R$

Secretaria de Agronegócio – SAGRI

02.17.20.04.122.0302.6018.4.4.20.93.2.500 23.250,00

02.17.20.04.122.0302.6018.4.4.20.93.2.700 5.500,00

Secretaria de Desenvolvimento Social – SEDS

02.18.10.08.244.0114.2077.3.1.91.13.2.660 18.300,00

02.18.10.08.244.0114.2077.3.1.90.11.2.660 39.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 86.050,00

I.2 – Os recursos para a abertura deste crédito suplementar são decorrentes de superávit financeiro, de acordo com o inciso I,
§ 1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

ANEXO II
EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVAS

II.1 – Exposição dos motivos que justificam a abertura do crédito suplementar, conforme art. 1º da Lei Municipal nº 13.740, de
05 de dezembro de 2022.

II.1.1 – Conforme art. 7º, inciso II da Lei Municipal nº 14.495, de 16 de dezembro de 2025, no valor total de R$ 86.050,00
(oitenta e seis mil e cinquenta reais), a fim de atender aos seguintes objetivos:

A suplementação visa acobertar despesas com obrigações patronais; indenizações e restituições; vencimentos e vantagens
fixas - pessoal civil.

ANEXO III
SALDO ATUAL DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES

III.1 – Demonstração dos saldos de créditos suplementares passíveis de abertura no presente exercício e o percentual de
utilização dos limites anuais totais autorizados no art. 7º, inciso II da Lei Municipal nº 14.495, de 16 de dezembro de 2025:

DEMONSTRATIVO DOS SALDOS DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES AUTORIZADOS – LOA 2026

Limite total autorizado R$ 666.499.480,69

Valor dos créditos suplementares abertos no exercício R$ 129.322.794,42

Saldos de créditos suplementares R$ 537.176.686,27

Percentual utilizado 4,85 %

Atualizado em 22/05/2026 às 08:45:10
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.......................................................................................................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 2.224, DE 27 DE MAIO DE 2026

DISPENSA OS SERVIDORES QUE MENCIONA DO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO PÚBLICA TEMPORÁRIA

A Prefeita Municipal de Uberaba, no uso de suas atribuições legais, previstas nos incisos III e VII do artigo 88 da Lei Orgânica
do Município, e Considerando o disposto no Art. 37, IX da Constituição Federal, na Lei Complementar nº. 347, de 28 de dezembro
de 2.005,

DECRETA:
Art. 1º - Dispensa do exercício de funções públicas temporárias, os servidores constantes do anexo deste Decreto, com

fundamento no Art.12, I da LC n° 347/2005.
Art. 2º - Revogados os atos em contrário, os efeitos deste Decreto retroagem conforme datas mencionadas.
Prefeitura Municipal de Uberaba, 27 de maio de 2026

ELISA GONÇALVES DE ARAÚJO
Prefeita Municipal
CAIO PRESOTTO

Secretário de Governo
ERNANI NERI DOS SANTOS JÚNIOR

Secretário de Administração

ANEXO

MATR D NOME LOTAÇÃO
DATA
DESLIG

CARGO
FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL

55677 7 ADEILSON SILVERIO TOSTA SMS 01/04/2026
MOTORISTA DE VEICULOS
DE URGENCIA E
EMERGENCIA

Art.12,I da LC 347/2005

53701 2 ADELIANE CRISTINA ARAUJO SEMED 18/05/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

55604 1 ADIOR ALBERTO BATISTA SMS 01/04/2026
MOTORISTA DE VEICULOS
DE URGENCIA E
EMERGENCIA

Art.12,I da LC 347/2005

53788 8 ADRIANA CORREA DE SOUZA SEMED 17/05/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

53679 2 ADRIANA DE FATIMA AZEVEDO SEMED 06/05/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

53739 0 ALDA KARINE CARLOS ROSA SEMED 11/05/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

53589 3 ALINE ADRIANA PIRES RODOVALHO SEMED 10/05/2026
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA

Art.12,I da LC 347/2005

55725 0 ANA CLAUDIA RESENDE ARDUINI AGUIAR SMS 01/04/2026 FISIOTERAPEUTA 30 Art.12,I da LC 347/2005

53668 7 ANA CLAUDIA VIEIRA MOTA SEMED 11/05/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

53538 9 ANA KEILLA DA SILVA RODRIGUES MONTEIRO SEMED 11/04/2026
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA

Art.12,I da LC 347/2005

53698 9 ANA MARIA DA SILVA SEMED 12/05/2026
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA

Art.12,I da LC 347/2005

53661 0 ANA PAULA XAVIER DE SOUSA SEMED 13/05/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

53690 3 ANA TEREZA RAMOS DE ALMEIDA SEMED 09/05/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

54660 7 ANNE CHRISTINE DE ARAUJO FARIA SMS 01/04/2026 PSICOLOGO(A) II Art.12,I da LC 347/2005

53603 2 CELIO TAVARES RODRIGUES SEMED 03/05/2026
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA

Art.12,I da LC 347/2005

55688 2 CLAUDINE SANTOS ALVES SMS 01/04/2026 FISIOTERAPEUTA 30 Art.12,I da LC 347/2005

53593 1 DANILO CAPUCCI MARTINS SEMED 27/04/2026
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA

Art.12,I da LC 347/2005

53767 5 DELMA MACHADO SEMED 10/05/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005
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53620 2 DENIS FRANK DOS SANTOS SEMED 06/05/2026
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA

Art.12,I da LC 347/2005

56748 5 DENISE ROCHA DA SILVA SMS 01/04/2026 ASSISTENTE SOCIAL Art.12,I da LC 347/2005

53592 3 DOUGLAS CARVALHO OLIVEIRA SEMED 29/04/2026
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA

Art.12,I da LC 347/2005

54985 1 EDVANE CRISTINA CIPRIANO SMS 01/04/2026 PSICOLOGO(A) II Art.12,I da LC 347/2005

53750 0 ELIANA SOUZA BRITO DE OLIVEIRA SEMED 11/05/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

53648 2 ELIANE NUNES MENDES SEMED 04/05/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

53584 2 ELIENE BARBOSA DOMINGOS DELDUQUE SEMED 28/04/2026
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA

Art.12,I da LC 347/2005

53785 3 ELISAMAR CRISTINA DE OLIVEIRA SEMED 20/05/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

53568 0 ERIKA REGINA RESENDE SEMED 27/04/2026
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA

Art.12,I da LC 347/2005

56002 2 ERILAINE ALESSANDRA SEABRA SMS 01/04/2026 ENFERMEIRO(A) PADRAO Art.12,I da LC 347/2005

53634 2 GEISLAMARES APARECIDA PAULO SEMED 02/05/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

53771 3 GLENDA KASSIA SILVA GOMES SEMED 16/05/2026
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA

Art.12,I da LC 347/2005

56431 1 GUILHERME SOARES COELHO SMS 01/04/2026 MEDICO(A) ESPECIALISTA Art.12,I da LC 347/2005
54652 6 JACILANE DE BARROS RIBEIRO SMS 01/04/2026 ASSISTENTE SOCIAL Art.12,I da LC 347/2005
56779 5 JACKELINE FELIPE NUNES SMS 01/04/2026 ENFERMEIRO(A) PADRAO Art.12,I da LC 347/2005
55257 7 JESSICA JARDIM SILVA VENANCIO SMS 01/04/2026 PSICOLOGO(A) II Art.12,I da LC 347/2005

53639 3 JOANA DARC GONCALVES MARTINS SEMED 12/05/2026
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA

Art.12,I da LC 347/2005

53659 8 JUSELMA VIEIRA SANTOS SEMED 04/05/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

53614 8 KATIUSCIA MARTINS SILVA SEMED 03/05/2026
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA

Art.12,I da LC 347/2005

53712 8 KELLY CRISTINA SANTOS SMS 10/05/2026 MEDICO(A) ESPECIALISTA Art.12,I da LC 347/2005

53612 1 LAIANE GONTIJO ALVES PEREIRA SEMED 03/05/2026
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA

Art.12,I da LC 347/2005

53663 6 LAURA BEATRIZ DIAS DOS REIS SEMED 05/05/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

54053 6 LETICIA DE SOUZA HILARIO SEMED 29/04/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

53578 8 LILIAN CRISTINA ALVES DE SOUZA DORNELAS SEMED 26/04/2026
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA

Art.12,I da LC 347/2005

53667 9 LUANA BEATRIZ TOMAS DOS SANTOS SEMED 02/05/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

53583 4 LUCIA HELENA TAVARES DOS SANTOS SEMED 28/04/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

53705 5 LUCIMAR APARECIDA DE FREITAS NEPOMUCENO SEMED 23/05/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

53618 0 MARA LUCIA DIAS NOGUEIRA SEMED 28/04/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

53742 0 MARBIANA BEZERRA SILVERIO DE OLIVEIRA SEMED 10/05/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

54675 5 MARCIA BENTO DOS SANTOS SMS 01/04/2026 PSICOLOGO(A) II Art.12,I da LC 347/2005

53687 3 MARCILENE DE SOUZA SEMED 09/05/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

55996 2 MARCOS CESAR ROMUALDO SMS 01/04/2026
MOTORISTA DE VEICULOS
DE URGENCIA E
EMERGENCIA

Art.12,I da LC 347/2005

53633 4 MARIA APARECIDA MOREIRA DA SILVA TAVARES SEMED 05/05/2026
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA

Art.12,I da LC 347/2005

53734 9 MARIA CELIA LOPES ROSA SEMED 11/05/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005
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54800 6 MARIA CRISTINA BATISTA SOUSA SEMED 05/05/2026
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA

Art.12,I da LC 347/2005

53615 6 MARIA DE FATIMA EVERTON DE SOUSA SEMED 28/04/2026
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA

Art.12,I da LC 347/2005

53741 1 MARIA ELENIR SILVA GOMES SEMED 11/05/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

53665 2 MARIA SUELI GONCALVES SEMED 05/05/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

53672 5 MARIANA CARVALHO SILVA SEMED 10/05/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

53725 0 MARIANA DE FREITAS GOMES COBO SMS 17/05/2026 MEDICO(A) ESPECIALISTA Art.12,I da LC 347/2005

53676 8 MARINA FLAVIA DE MORAIS ALMEIDA SEMED 04/05/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

53652 0 MARISA AFONSO TOMAZ SEMED 13/05/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

53678 4 MARISA MARTA HERMANO SEMED 27/04/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

53611 3 MARTA BEATRIZ ALVES VASCONCELOS BARBOSA SEMED 27/04/2026
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA

Art.12,I da LC 347/2005

53745 4 MICHELLE RODRIGUES ARAUJO SEMED 13/05/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

53630 0 MIRIAM CONRADO DA SILVA RABELLO SEMED 04/05/2026
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA

Art.12,I da LC 347/2005

53645 8 MONICA BEATRIZ SILVA VIEIRA E SOUZA SEMED 09/05/2026
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA

Art.12,I da LC 347/2005

53680 6 MONICA DOS SANTOS MARIANO SEMED 03/05/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

53625 3 NILZA NEILE DA SILVA SEMED 27/04/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

53605 9 ODETE PEREIRA SEMED 04/05/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

53608 3 PATRICIA ALVES DE SOUZA SEMED 27/04/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

53735 7 PATRICIA CHAVES RODRIGUES MARIANO CAMARGOS SEMED 12/05/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

53737 3 PATRICIA MONTEIRO FREITAS NOGUEIRA SEMED 13/05/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

55547 9 POLYANA ANDRADE BORGES VIEIRA SEMED 21/04/2026
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA

Art.12,I da LC 347/2005

55291 7 POLYANA ANDRADE BORGES VIEIRA SEMED 21/04/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

53493 5 RAFAEL ARAUJO COSTA SMS 01/04/2026 MEDICO(A) ESPECIALISTA Art.12,I da LC 347/2005

53685 7 REGINA CELIA DA SILVA CARVALHO SEMED 05/05/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

53554 0 RENATA AFONSO CRUVINEL SEMED 19/04/2026
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA

Art.12,I da LC 347/2005

53572 9 RENATA NUNES DE SOUZA SEMED 28/04/2026
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA

Art.12,I da LC 347/2005

53550 8 ROSANA PATRICIA DE SOUZA SILVA SEMED 19/04/2026
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA

Art.12,I da LC 347/2005

53710 1 ROSANE FERREIRA COSTA SEMED 04/05/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

53770 5 ROSANE MESSIAS DA SILVA SEMED 16/05/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

53796 9 RUBIANA PEREIRA DE OLIVEIRA SEMED 18/05/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

53655 5 SANDRA BISPO TEMOTEO REZENDE DA SILVA SEMED 28/04/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

53628 8 SANDRA MARY CARVALHO GONCALVES SEMED 02/05/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005
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53752 7 SELMA REGINA MACHADO DA SILVA SEMED 12/05/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

53573 7 SILVIA APARECIDA ROSA GONCALVES SEMED 27/04/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

53675 0 SIRLEI FERREIRA DE MELO SEMED 05/05/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

53594 0 SOLEDADE APARECIDA DA SILVA MENDONCA SEMED 29/04/2026
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA

Art.12,I da LC 347/2005

53658 0 SUE ELLEN DE CASSIA BORGES DA SILVA SEMED 09/05/2026
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA

Art.12,I da LC 347/2005

53609 1 SUZIANE ALVES DOS REIS SEMED 27/04/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

53799 3 THALITA REGINA GONCALVES BRAGA SEMED 20/05/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

53657 1 VALERIA ABADIA MARTINS SEMED 29/04/2026
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA

Art.12,I da LC 347/2005

53640 7 VALERIA CRISTINA LOPES DE MELO SEMED 04/05/2026
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA

Art.12,I da LC 347/2005

53607 5 VANDA MARTINS DE RESENDE RICARDO SEMED 26/04/2026
PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL

Art.12,I da LC 347/2005

53686 5 VILMA MOREIRA DA SILVA SEMED 04/05/2026
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA

Art.12,I da LC 347/2005

.......................................................................................................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 2.225, DE 27 DE MAIO DE 2026

DISPENSA OS SERVIDORES QUE MENCIONA DO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO PÚBLICA TEMPORÁRIA

A Prefeita Municipal de Uberaba, no uso de suas atribuições legais, previstas nos incisos III e VII do artigo 88 da Lei Orgânica
do Município, e Considerando o disposto no Art. 37, IX da Constituição Federal, na Lei Complementar nº. 347, de 28 de dezembro
de 2.005,

DECRETA:
Art. 1º - Dispensa do exercício de funções públicas temporárias, os servidores constantes do anexo deste Decreto, com

fundamentação no Art.12, III da LC n° 347/2005.
Art. 2º - Revogados os atos em contrário, os efeitos deste Decreto retroagem conforme datas mencionadas.
Prefeitura Municipal de Uberaba, 27 de maio de 2026 .

ELISA GONÇALVES DE ARAÚJO
Prefeita Municipal
CAIO PRESOTTO

Secretário de Governo
ERNANI NERI DOS SANTOS JÚNIOR

Secretário de Administração

ANEXO

MATR D NOME LOTAÇÃO
DATA
DESLIG

CARGO
FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL

55278 0 ALESSANDRA AMANCIO DE SOUZA SAD 14/04/2026 PSICOLOGO(A) II Art.12,III da LC 347/2005

59874 7 ANDERSON URAMOTO DE OLIVEIRA SEMED 10/04/2026
PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BASICA RA

Art.12,III da LC 347/2005

.......................................................................................................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 2.226, DE 27 DE MAIO DE 2026

DISPENSA A PEDIDO, DOS SERVIDORES QUE MENCIONA

A Prefeita Municipal de Uberaba, no uso de suas atribuições legais, previstas nos incisos III e VII do artigo 88 da Lei Orgânica
do Município, e Considerando o disposto no Art. 37, IX da Constituição Federal, na Lei Complementar nº. 347, de 28 de dezembro
de 2.005,

24



Porta-voz nº 2935 - Uberaba, 27 de Maio de 2026

DECRETA:
Art. 1º - Dispensa a pedido, do exercício de funções públicas temporárias, os servidores constantes do anexo deste Decreto,

com fundamentação no Art.12, II da LC n° 347/2005.
Art. 2º - Revogados os atos em contrário, os efeitos deste Decreto retroagem conforme datas mencionadas.
Prefeitura Municipal de Uberaba, 27 de maio de 2026.

ELISA GONÇALVES DE ARAÚJO
Prefeita Municipal
CAIO PRESOTTO

Secretário de Governo
ERNANI NERI DOS SANTOS JÚNIOR

Secretário de Administração

ANEXO

MATR D NOME LOTAÇÃO
DATA
DESLIG

CARGO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

59763 5 ANA CLARA ARAUJO PEGORARI SEMED 21/05/2026 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA RA Art.12,II da LC 347/2005

58880 6 BARBARA DO CARMO E LIMA SEMED 14/05/2026 SECRETARIO(A) ESCOLAR Art.12,II da LC 347/2005

53895 7 BRUNA CAROLINE DE CARVALHO CASTRO SEMED 14/04/2026 PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL Art.12,II da LC 347/2005

59360 5 CAROLINA CASSIANO SEMED 16/04/2026 COORDENADOR PEDAGOGICO Art.12,II da LC 347/2005

53664 4 DOMINGAS LIDIA DA SILVA SEMED 30/04/2026 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA Art.12,II da LC 347/2005

59335 4 ELIANA APARECIDA DA SILVA BINO SEMED 17/04/2026 COORDENADOR PEDAGOGICO Art.12,II da LC 347/2005

60197 7 FERNANDA DO CARMO CAETANO GOMES DE ALMEIDA SEMED 06/05/2026 INSPETOR DE ALUNOS Art.12,II da LC 347/2005

59369 9 GIOVANA CAROLINE PINTO SEMED 17/04/2026 COORDENADOR PEDAGOGICO Art.12,II da LC 347/2005

53738 1 JULIANA BEATRIZ AMARAL SEMED 04/05/2026 PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL Art.12,II da LC 347/2005

54094 3 JULIANA DE ANDRADE AMUI SMS 06/05/2026
MEDICO ESPECIALISTA - REGIME DE
PLANTAO

Art.12,II da LC 347/2005

54314 4 MARCIA FERREIRA SEMED 17/04/2026 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA Art.12,II da LC 347/2005

60182 9 MARCIA MARLY ALVES DOS SANTOS SEMED 18/05/2026 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS Art.12,II da LC 347/2005

55789 7 MARCOS VINICIUS LAZARINI DA CUNHA SMS 17/04/2026
MEDICO ESPECIALISTA - REGIME DE
PLANTAO

Art.12,II da LC 347/2005

55318 2 MARIA CLEONICE PEREIRA DE SOUZA HILARIO SEMED 22/05/2026 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA Art.12,II da LC 347/2005

53825 6 MARINES ALVES DUTRA SEMED 12/05/2026 PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL Art.12,II da LC 347/2005

56769 8 PEDRO MADUREIRA MURTA SMS 13/03/2026
MEDICO ESPECIALISTA - REGIME DE
PLANTAO

Art.12,II da LC 347/2005

54538 4 PRISCILA DA SILVA TORRACA SEMED 15/04/2026 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA Art.12,II da LC 347/2005

60038 5 SANDRA DAMASCENO DE SOUZA SILVA SEMED 14/04/2026 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA RT Art.12,II da LC 347/2005

57398 1 SEBASTIANA BEATRIZ DOS SANTOS SEDS 06/05/2026 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS Art.12,II da LC 347/2005

60210 8 TATIANA CORREIA BELELE SEMED 07/05/2026 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA RT Art.12,II da LC 347/2005

.......................................................................................................................................................................................................................................................
DECRETO N 2.227, DE 27 DE MAIO DE 2026

DISPÕE SOBRE A VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO

A Prefeita Municipal de Uberaba, no uso de suas atribuições legais, previstas nos incisos III e VII do artigo 88 da Lei Orgânica
do Município, e Considerando o disposto no Art. 37, IX da Constituição Federal, no Art. 41, VI da LC 392/2008,

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada a vacância do cargo público relacionado no Anexo deste Decreto, por motivo de falecimento, com

fundamentação no Art. 41, VI da LC 392/2008
Art. 2º - Revogados os atos em contrário, os efeitos deste Decreto retroage conforme data mencionada.
Prefeitura Municipal de Uberaba, 27 de maio de 2026

ELISA GONÇALVES DE ARAÚJO
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Prefeita Municipal
CAIO PRESOTTO

Secretário de Governo
ERNANI NERI DOS SANTOS JÚNIOR

Secretário de Administração

ANEXO

MATR D NOME LOTAÇÃO
DATA
DESLIG

CARGO
FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL

21441 8 CLAUDIO MEDEIROS SEMED 26/03/2026 TRABALHADOR BRACAL Art. 41,VI da LC 392/2008

.......................................................................................................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 2.228, DE 27 DE MAIO DE 2026

DISPÕE SOBRE A VACÂNCIA DE CARGOS PÚBLICOS

A Prefeita Municipal de Uberaba, no uso de suas atribuições legais, previstas nos incisos III e VII do artigo 88 da Lei Orgânica
do Município, e Considerando o disposto no Art. 37, IX da Constituição Federal, no Art. 41,VI da LC 392/2008,

DECRETA:
Art.  1º  -  Fica  declarada a  vacância  dos  cargos público  relacionados no Anexo deste  Decreto,  por  aposentadoria,  com

fundamentação no Art. 41, IV da LC nº 392/2008.
Art. 2º - Revogados os atos em contrário, os efeitos deste Decreto retroagem conforme datas mencionadas.
Prefeitura Municipal de Uberaba, 27 de maio de 2026

ELISA GONÇALVES DE ARAÚJO
Prefeita Municipal
CAIO PRESOTTO

Secretário de Governo
ERNANI NERI DOS SANTOS JUNIOR

Secretário de Administração

ANEXO

MATR D NOME LOTAÇÃO
DATA
DESLIG

CARGO
FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL

15305 6
RITA DE CASSIA DA SILVA QUIRINO DOS
SANTOS

SEMED 01/05/2026
PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BASICA RT

Art. 41, IV da LC nº
392/2008

14811 0 ANA CLAUDIA PANSANI FERREIRA SEMED 01/05/2026
AUXILIAR DE
ADMINISTRACAO I

Art. 41, IV da LC nº
392/2008

19216 0 ROMEU DE ALMEIDA SMS 14/04/2026 DEDETIZADOR(A)
Art. 41, IV da LC nº
392/2008

20863 9 VERA LUCIA DE OLIVEIRA SMS 01/05/2026 SERVENTE SANITARIO
Art. 41, IV da LC nº
392/2008

1407 9 VLADIMIR DE OLIVEIRA FONSECA SEFAZ 01/05/2026
FISCAL DE TRIBUTOS
MUNICIPAIS

Art. 41, IV da LC nº
392/2008

33303 4 GLEICIENE FERREIRA BORGES SEMED 01/04/2026
PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BASICA RT

Art. 41, IV da LC nº
392/2008

3443 6 VALERIO NASCIMENTO JUNIOR SAD 01/05/2026 ANALISTA DE DIREITO
Art. 41, IV da LC nº
392/2008

22415 4 APARECIDO SIMAO VAZ SEMED 01/05/2026 TRABALHADOR BRACAL
Art. 41, IV da LC nº
392/2008

19987 0 DENISE CUSTODIO SEMED 01/04/2026 SERVENTE ESCOLAR
Art. 41, IV da LC nº
392/2008

40537 0 LEIDIANE DE MOURA DIAS MARCOS SMS 01/05/2026 TÉCNICO EM FARMÁCIA
Art. 41, IV da LC nº
392/2008

21378 0 SEBASTIAO EVANGELISTA DOS SANTOS SEMED 20/05/2026 TRABALHADOR BRACAL
Art. 41, IV da LC nº
392/2008
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1126 6 ELCI RODRIGUES DE AMORIM E COSTA SEDS 18/05/2026
AGENTE DE
ADMINISTRACAO I

Art. 41, IV da LC nº
392/2008

36978 0 EDIZON JOSE DE MELO SEMED 01/05/2026 INSPETOR DE ALUNOS
Art. 41, IV da LC nº
392/2008

.......................................................................................................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 2.229, DE 27 DE MAIO DE 2026

DISPENSA A SERVIDORA QUE MENCIONA DO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO PÚBLICA TEMPORÁRIA

A Prefeita Municipal de Uberaba, no uso de suas atribuições legais, previstas nos incisos III e VII do artigo 88 da Lei Orgânica
do Município, e Considerando o disposto no Art. 37, IX da Constituição Federal, no Art.9º, §4, I Lei nº 10.073/2006.,

DECRETA:
Art. 1º - Dispensa a pedido, do exercício de função pública temporária, por motivo de aposentadoria, a servidora constante do

anexo deste Decreto, com fundamentação no Art.9º,§4, I Lei nº 10.073/2006.
Art. 2º - Revogados os atos em contrário, os efeitos deste Decreto retroage conforme data mencionada.
Prefeitura Municipal de Uberaba, 27 de maio de 2026

ELISA GONÇALVES DE ARAÚJO
Prefeita Municipal
CAIO PRESOTTO

Secretário de Governo
ERNANI NERI DOS SANTOS JÚNIOR

Secretário de Administração

ANEXO

MATR D NOME LOTAÇÃO
DATA
DESLIG

CARGO
FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL

45346 3 MARIA DO CARMO FEDRIGO MORAES SMS 22/04/2026
AGENTE COMUNITARIO DE
SAÚDE

Art.9º,§4, I da Lei
10.073/2006

.......................................................................................................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 2.230, DE 27 DE MAIO DE 2026

EXONERA A PEDIDO, OS SERVIDORES QUE MENCIONA

A Prefeita Municipal de Uberaba, no uso de suas atribuições legais, previstas nos incisos III e VII do artigo 88 da Lei Orgânica
do Município, e Considerando o disposto no Art. 37, IX da Constituição Federal, no Art. 42, 'caput' da LC nº 392/2008,

DECRETA:
Art. 1º - Exonera a pedido, os servidores constantes do anexo deste Decreto, com fundamentação no Art. 42, 'caput' da LC nº

392/2008.
Art. 2º - Revogados os atos em contrário, os efeitos deste Decreto retroagem conforme datas mencionadas.
Prefeitura Municipal de Uberaba, 27 de maio de 2026

ELISA GONÇALVES DE ARAÚJO
Prefeita Municipal
CAIO PRESOTTO

Secretário de Governo
ERNANI NERI DOS SANTOS JÚNIOR

Secretário de Administração

ANEXO

MATR D NOME LOTAÇÃO
DATA
DESLIG

CARGO
FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL

17556 4 ANA PAULA RIBEIRO SEMAM 24/03/2026 AGENTE ADMINISTRATIVO
Art. 42. 'caput' da LC nº
392/2008
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59332 0 ANA PAULA OLIVEIRA COUTO GONCALVES SMS 30/04/2026 TECNICO DE ENFERMAGEM
Art. 42. 'caput' da LC nº
392/2008

51109 9 ARTHUR VINICIUS SILVA RIBEIRO SEMOB 15/05/2026 GUARDA MUNICIPAL II
Art. 42. 'caput' da LC nº
392/2008

59184 0 KAROLINE MASO DOS REIS SEMAM 12/05/2026 ENGENHEIRO(A)
Art. 42. 'caput' da LC nº
392/2008

59297 8 KASSIA BORGES PARONETO SMS 18/05/2026 PSICOLOGO(A) II
Art. 42. 'caput' da LC nº
392/2008

51107 2 LARISSA CRISTINA LIMA URAMOTO SMS 22/04/2026 FONOAUDIOLOGO
Art. 42. 'caput' da LC nº
392/2008

50197 2 LEONARDO RIBEIRO DOS SANTOS SMS 05/05/2026 AGENTE ADMINISTRATIVO
Art. 42. 'caput' da LC nº
392/2008

56089 8 MARIA VIRGINIA DOS SANTOS DOREA ALVES SEMED 21/05/2026
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BASICA RT

Art. 42. 'caput' da LC nº
392/2008

58987 0 POLLIANA MARY DOS SANTOS IDALO SMS 24/04/2026 ENFERMEIRO(A) PADRAO
Art. 42. 'caput' da LC nº
392/2008

47049 0 ROBSON SILVA CARVALHO MONTEIRO SMS 22/05/2026 MEDICO(A) ESPECIALISTA
Art. 42. 'caput' da LC nº
392/2008

56166 5 SAMANTA CARLA BALDUINO QUEIROZ SEMED 09/04/2026
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL

Art. 42. 'caput' da LC nº
392/2008

58986 1 THAYNARA RODRIGUES VELOSO SMS 14/04/2026 FISIOTERAPEUTA 30
Art. 42. 'caput' da LC nº
392/2008

49648 0 WESLEI DE ABREU CASTRO SEMED 27/04/2026 VIGIA
Art. 42. 'caput' da LC nº
392/2008

.......................................................................................................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 2.231, DE 27 DE MAIO DE 2026

ALTERA O DECRETO Nº 0414/2025, QUE “DESIGNA SERVIDORES PARA MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO”

A Prefeita Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições legais, com apoio no inciso VII do artigo 88 da
Lei Orgânica do Município, na Lei Complementar nº 392/2008, e com fundamento na Lei nº 12.527 de 18 de novembro de 2011
e Decreto nº 4.955 de 17 de julho de 2012 e Decreto nº 4.132, de 14 de agosto de 2019,

DECRETA:
Art. 1º - Altera o Decreto nº 0414, de 14 de março de 2025, que “Designa servidores para Manutenção e Atualização do Portal

da Transparência e Serviço de Informação ao Cidadão”, passando o anexo a vigorar com a seguinte alteração:
ANEXO

ÓRGÃO MEMBROS SIC – Serviço de Informação
ao Cidadão

Servidores responsáveis pela
manutenção e atualização do
Portalda Transparência

(...)

X – Secretaria Municipal de Educação a) Mariele Luiz Fernandes (NR- Nova
Redação)
b)(...)

a) (...)
b) (...)

(...)

Art. 2º Os efeitos deste decreto entram em vigor na data de sua publicação.
Uberaba-MG, 27 de maio de 2026.

ELISA GONÇALVES DE ARAÚJO
Prefeita Municipal

JUNIA CECÍLIA CAMARGO DE OLIVEIRA
Controladora Geral

.......................................................................................................................................................................................................................................................

28

https://leis.org/municipais/mg/uberaba/lei-organica
https://leis.org/municipais/mg/uberaba/lei/lei-complementar/2008/392/lei-complementar-n-392-2008-dispoe-sobre-o-regime-juridico-dos-servidores-publicos-do-municipio-de-uberaba-e-da-outras-providencias
https://leis.org/federais/br/brasil/lei/lei-ordinaria/2011/12527/lei-ordinaria-n-12527-2011-regula-o-acesso-a-informacoes-previsto-no-inciso-xxxiii-do-art-5%C2%BA-no-inciso-ii-do-3%C2%BA-do-art-37-e-no-2%C2%BA-do-art-216-da-constituicao-federal-altera-a-lei-n%C2%BA-8112-de-11-de-dezembro-de-1990-revoga-a-lei-n%C2%BA-11-111-de-5-de-maio-de-2005-e-dispositivos-da-lei-n%C2%BA-8-159-de-8-de-janeiro-de-1991-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/mg/uberaba/lei/decreto/2012/4955/decreto-n-4955-2012-regulamenta-a-lei-n%C2%BA-12527-de-18-de-novembro-de-2011-que-dispoe-sobre-o-acesso-a-informacao-publica-pelo
https://leis.org/municipais/mg/uberaba/lei/decreto/2019/4132/decreto-n-4132-2019-altera-o-decreto-n%C2%BA-49552012-que-regulamenta-a-lei-n%C2%BA-12-527-de-18-de-novembro-de-2011-que-dispoe-sobre-o-acesso-a-informacao-publica-pelo-cidadao-no-mbito-do-poder-executivo-municipal-cria-normas-de-procedimentos-e-da-outras-providencias
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SECRETARIA DA SAÚDE
Secretaria da Saúde

Extrato do I Aditivo ao Termo de Contrato de Prestação de Serviços nº 175/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBERABA/MG
CONTRATADA: TRIDEL CONSTRUTORA LTDA
DO OBJETO: 1.1– Constituem objetos deste instrumento a prorrogação de prazo de vigência e de execução; a

readequação da obra gerando um acréscimo no percentual de (+) 16, 213441333182500% e
supressão de (-) 2,3242541055273500%; bem como o reajuste incidente sobre o saldo
remanescente, no percentual de 5, 8380700381708600%, do Termo de Contrato referenciado, cuja
finalidade é a EXECUÇÃO DE OBRA COMUM DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DA UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE DO ALVORADA, situada na Rua Francisco Cavalcante do Nascimento nº 85, Bairro
Alvorada, neste município, em atendimento à Secretaria de Saúde [SMS].
1.2 – O índice de reajuste, acima citado, corresponde a variação do INCC/FGV no período de março de 2025
a março de 2026.

DO VALOR: 3.1 – A readequação da obra, com acréscimo e supressão, acima mencionados no item 1.1 deste
instrumento, correspondem aos valores de (+) R$ 499.361,88 (quatrocentos e noventa e nove mil,
trezentos e sessenta e um reais e oitenta e oito centavos) e de (-) R$ 71.585,29 (setenta e um mil,
quinhentos e oitenta e cinco reais e vinte e nove centavos), respectivamente, totalizando um aumento
efetivo de R$ 427.776,59 (quatrocentos e vinte e sete mil, setecentos e setenta e seis reais e
cinquenta e nove centavos).
3.2 – Em relação ao reajuste, também objeto deste instrumento, o valor apurado é de R$ 119.854,54
(cento e dezenove mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos).
3.3 – Assim, o valor total do Contrato, ora aditado, passará de R$ 3.079.925,29 (três milhões, setenta e
nove mil, novecentos e vinte e cinco reais e vinte e nove centavos) para R$ 3.627.556,42 (três milhões,
seiscentos e vinte e sete mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e quarenta e dois centavos),

DO PRAZO: 2.1 – Tendo em vista o disposto na Cláusula I deste instrumento prorrogam-se os prazos de vigência e de
execução por mais 03 (três.) meses, contados a partir de seus respectivos vencimentos.

DOS RECURSOS
FINANCEIROS:

4.1 – As despesas, inerentes a este ato, correrão à conta da dotação orçamentárias nº:
02.15.10.10.301.0101.1001.4.4.90.51.00.2.710-1889., e/ou seu subsequente.

DAS
DISPOSIÇÕES
FINAIS:

5.1 – Permanecem em pleno vigor, todas as demais cláusulas inseridas no Termo de Contrato referenciado,
no que com este instrumento não conflitarem.

GESTÃO E
FISCALIZAÇÃO
DO CONTRATO:

FISCAL: Amanda Aparecida Miguel
Matrícula nº: 42.454
GESTOR: Aline Nayara Afonso de Rezende Tristão
Matrícula nº: 57.751-0

PROCESSO: CONCORRÊNCIA nº 007/2025

Uberaba/MG, 26 de maio de 2026.
Valdilene Rocha Costa Alves

Secretária de Saúde
Decreto nº 16/2025

.......................................................................................................................................................................................................................................................

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

AVISO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026
(Republicado em virtude de alterações nos descritivos dos itens 3 e 4)

Objeto: Aquisição de materiais de informática, em atendimento à Secretaria de Desenvolvimento Social (SEDS)
Recebimento das propostas por meio eletrônico: A partir das 16h do dia 28/05/2026.
Fim do recebimento das propostas/Início da sessão pública: Às 13h do dia 11/06/2026.
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Abertura da sessão de disputa de preços: Às 15h do dia 11/06/2026.
Modo de disputa: Aberto e Fechado.
Valor estimado da licitação: R$ 6.685,98.
Fontes de recursos: Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS.
Informações: O Edital estará disponível a partir das 16h do dia 28/05/2026 por meio dos seguintes acessos:
·  Portal  eletrônico  oficial  do  Município  de  Uberaba/MG,  no  endereço:

https://prefeitura.uberaba.mg.gov.br/portalcidadao/;
· Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), no endereço: https://www.gov.br/pncp/pt-br;
· Plataforma eletrônica de licitações AMM LICITA, no endereço: https://www.ammlicita.org.br/.
D e m a i s  i n f o r m a ç õ e s  p o d e m  s e r  o b t i d a s  p e l o  t e l e f o n e  ( 3 4 )  3 3 1 8 - 0 9 3 8  e / o u  e - m a i l :

operacionalizacao.ucc@uberaba.mg.gov.br .
Uberaba/MG, 27 de maio de 2026.

ERNANI NERI DOS SANTOS JÚNIOR
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

(AUTORIDADE COMPETENTE)
.......................................................................................................................................................................................................................................................

Suspensão

AVISO DE SUSPENSÃO
Comunicamos a todos os interessados que o Pregão Eletrônico n° 019/2026, cujo objeto é a Contratação de empresa

para a prestação de serviços de gerenciamento e operacionalização dos Ecopontos do Município de Uberaba, em
atendimento à Secretaria de Serviços Urbanos e Obras (SESURB) será SUSPENSO. A suspensão decorre da apresentação
de  impugnações  referentes  à  atributos  da  qualificação,  planilha  de  custos  e  visita  técnica.  Após  análise  das  impugnações
apresentadas, a Administração entendeu a necessidade de adequação do Termo de Referência e do Edital, com a respectiva
republicação  e  reabertura  do  prazo  inicialmente  estabelecido.  Informamos  que  a  Suspensão  será  inserida  no  Portal  da
Transparência  do  Município  de  Uberaba/MG.  Assim,  quando  o  Edital  for  republicado,  será  necessário  que  os  interessados
apresentem  novamente  a  documentação  exigida,  devidamente  atualizada,  conforme  as  disposições  do  novo  instrumento
convocatório  e  eventuais  alterações  estabelecidas.  Comunicamos  ainda  que,  tão  logo  sejam  efetuadas  as  adequações,  o
instrumento convocatório será republicado junto aos órgãos de imprensa oficial, com reabertura do prazo, nos termos das Leis e
demais normas aplicáveis.

Uberaba/MG, 27 de maio de 2026.
Ronnie Peterson Finzi Oliveira
Agente de Contratação/ Pregoeiro

.......................................................................................................................................................................................................................................................

Outros Atos

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SUPERINTENDENCIA DE GESTAO ESTRATEGICA DE PESSOAS

CONVOCAÇÃO
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições, previstas no art. 92 da Lei Orgânica do Município, CONVOCA

os(as) servidores abaixo relacionados(as), para comparecerem em sua Secretaria de origem, no horário compreendido entre 12h
e 18h, em até 03 (três) dias úteis a contar da publicação do presente, a fim de tratar de assunto referente sua situação funcional:

Matricula Nome Secretaria
4263-3 ANA CLAUDIA MINGUIM SEMED
53661-0 ANA PAULA XAVIER DE SOUSA SEMED
5212-5/
13821-5

GLORIA MARIA DA SILVA SEMED

56711-6 MARCOS ALEXANDRE PEREIRA DE ALVARENGA SEMED
53770-5 ROSANE MESSIAS DA SILVA SEMED
28853-5 VINICIUS BORGES DE ANDRADE SEMED

.......................................................................................................................................................................................................................................................
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1. OBJETO 

 Este relatório tem por objetivo apresentar o resultado da fiscalização eventual realizada no 

Terminal Rodoviário Jurandyr Cordeiro.  

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO FISCALIZADOR 

 Prefeitura Municipal de Uberaba - Secretaria Municipal de Administração - Departamento 

Central de Gestão Patrimonial. 

 

3. IDENTIFICAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA 

 Ubercon – Uberaba Concessões S/A CNPJ: 03.454.157/0001-85 Praça Dr. Carlos Terra, nº 291 – 

Terminal Rodoviário Jurandyr Cordeiro, Bairro São Benedito, Uberaba/MG. 

 

4. BASE LEGAL 

 Lei nº 8.987/95; Cláusula VI – item 6.2  do contrato de concessão de serviço público nº 066/99; 

Cláusula VIII – itens 8.2 “a” e “b” do contrato de concessão de serviço público nº 066/99; Cláusula 3.2 - 

itens 3.2.1 e 3.2.2 do Edital de Concorrência nº 004/99; Art. 25 do Regulamento do Terminal 

Rodoviário de Uberaba – Regulamentado pelo Decreto nº 1.676 de 19 de maio de 1999, com alterações 

pelo Decreto nº 2.440 de 12 de maio de 2000. 

 

5. CARACTERÍSTICAS DA FISCALIZAÇÃO 

 Verificar cumprimento, por parte da concessionária dos serviços de manutenção, limpeza, 

conservação das áreas comuns internas e externas, sanitários, plataforma de embarque e desembarque, 

iluminação, sistema de som e a manutenção da jardinagem externa. 

 

6.  METODOLOGIA DE FISCALIZAÇÃO 

 As informações foram obtidas durante fiscalização in loco, com acompanhamento de preposto da 

concessionária. A análise foi realizada com base nos termos de vistoria e nas informações disponíveis à 

Secretaria Municipal de Administração. 
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7. FINALIDADE 

 A fiscalização de rotina consiste em um procedimento periodicamente realizado pelas 

autoridades competentes com o objetivo de verificar o cumprimento, pela concessionária e pelo 

Município de Uberaba, das obrigações legais, regulamentares ou contratuais previstas no contrato de 

concessão. 

 Esse tipo de fiscalização geralmente é planejado com antecedência e segue um processo formal, 

que compreende a elaboração de um plano de fiscalização, a notificação prévia da concessionária, 

emissão de relatório técnico com os resultados apurados e, quando necessário, terminação de medidas 

corretivas para sanar eventuais irregularidades identificadas. 

 

8. FICHA DE RESUMO 

Tipo de Fiscalização: Fiscalização Eventual 

Período da Fiscalização: Abril/2026 

Local: Terminal Rodoviário – Jurandyr Cordeiro  

Termo de Fiscalização Nº:  04/2026 

Objetivo: Averiguar as condições estruturais e de conservação do prédio, 

segurança e manutenção dos canteiros externos. 

Comunicação da 

Fiscalização: 

 

Não se aplica 

Data da Fiscalização: 25/05/2026 

  Lei Federal n.º 8.987/95; 

Cláusula VI – item 6.2  do contrato de concessão de serviço 

público nº 066/99; 

Cláusula VIII – itens 8.2 “a” e “b” do contrato de concessão de 

serviço público nº 066/99; 

Cláusula 3.2 itens 3.2.1 e 3.2.2 do Edital de Concorrência nº 

004/99; 

Art. 25 do Regulamento do Terminal Rodoviário de Uberaba – 
Regulamentado pelo Decreto nº 1.676 de 19 de maio de 1999, 

com alterações pelo Decreto nº 2.440 de 12 de maio de 2000; 
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9.          VISTORIA 

NÚMERO DA 

VISTORIA 

DATA DA 

VISTORIA 

OBJETO DA 

FISCALIZAÇÃO 

PRINCIPAIS 

APONTAMENTOS 
PROVIDÊNCIAS 

SITUAÇÃO 

- REGULAR 

- SANADO 

- NOTIFICADO 

 

 

004 

 

 

25/05/2026 

Condições Gerais 

de Limpeza, 

Manutenção e 

Iluminação Interna. 

. 

 

 

 

Regular 

 

Urbanidade do 

Pessoal e Eficiência 

no Atendimento. 

   

 

Regular 

 

Manutenção 

Predial e 

Conservação das 

Áreas Comuns. 

   

 

Regular 

 

Iluminação 

Externa. 

 

 

 

Regular 

 

 

10.                        LAUDO DE RELATO DA FISCALIZAÇÃO 

Local: Terminal Rodoviário Jurandir Cordeiro – Uberaba/MG 

Data: 25 de Maio de 2026 

Horário: 10h15m às 12h25m. 

Contrato: Termo de Contrato nº 066/1999 

Equipe de Fiscalização: 

 Luis Carlos de Freitas – Fiscal do Contrato 

 Marcelo Batista de Carvalho – Fiscal do Contrato 

1. RELATO 

 Em 25 de maio de 2026, no período compreendido entre 10h15min às 12h25min, a equipe de 
fiscais responsável pela fiscalização do Termo de Contrato de Concessão de Serviço Público nº 
066/1999 realizou vistoria no Terminal Rodoviário Jurandyr Cordeiro, localizado em Uberaba/MG, com 

34



Porta-voz nº 2935 - Uberaba, 27 de Maio de 2026

 

 

 

 

 

5 

 

a finalidade de verificar o cumprimento das disposições previstas no referido contrato pela 
concessionária responsável pela administração do terminal. 
 Durante a fiscalização, foram analisadas as condições funcionais e operacionais relacionadas ao 
item 9 do laudo em epígrafe, não sendo constatadas irregularidades funcionais no momento da vistoria. 
A concessionária encontrava-se em conformidade com as obrigações verificadas pela equipe 
fiscalizatória. 
 A fiscalização foi devidamente registrada por meio de fotografias produzidas pela equipe 
responsável, as quais demonstram a regularidade observada durante a diligência. 
 Ressalta-se ainda que, no momento da fiscalização, havia a presença de viatura policial 
realizando abordagem no perímetro do terminal rodoviário, fato observado pela equipe durante a 
vistoria. 
 
CONCLUSÃO 
 
 Diante da fiscalização realizada, conclui-se que a concessionária responsável pelo Terminal 
Rodoviário Jurandyr Cordeiro encontra-se em regularidade quanto às disposições verificadas no Termo 
de Contrato de Concessão de Serviço Público nº 066/1999, não tendo sido identificadas irregularidades 
funcionais relacionadas ao item 9 do laudo em epígrafe na data da vistoria. Os registros fotográficos 
anexos corroboram as constatações realizadas pela equipe fiscalizatória. 
 
11.     REGISTROS FOTOGRÁFICOS 
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       Luis Carlos de Freitas                                                      Marcelo Batista de Carvalho 
             Fiscal do Contrato                                                                    Fiscal do Contrato 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

        CARDÁPIO 1 – Berçário                          MODALIDADE DE ENSINO creche                            FAIXA ETÁRIA 6 - 12 meses                           PERÍODO integral 

UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
01/06 

3ª FEIRA 
02/06 

4ª FEIRA 
03/06 

5ª FEIRA 
04/06 

6ª FEIRA 
05/06 

Desjejum 
8h 

Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 
Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 
Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 
  

Lanche da manhã 
9h30 

Banana-prata 
Suco natural de laranja (não 

adoçado) 
Abacaxi   

Almoço 
10h30 

Feijão carioca cozido e 

batido, Sopa (não batida): 

macarrão Ave Maria, carne 

bovina moída, acelga, 

tomate e batata-aipo 

Feijão carioca cozido e batido, 

Escaldado de fubá: fubá, filé 

de frango desfiado, couve, 

chuchu e batata-inglesa  

 

Feijão preto cozido e batido, 

Papa salgada (pastosa): arroz 

agulhinha, carne bovina 

moída, repolho-verde, vagem 

e inhame 

Feriado Recesso Escolar 

Lanche da tarde 
13h 

Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 

Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 

Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 

  

Jantar 
15h 

Feijão preto cozido e batido, 

Papa salgada (pastosa): arroz 

agulhinha, carne bovina 

moída, repolho-verde, 

chuchu e inhame 

Feijão carioca cozido e batido, 

Sopa (não batida): macarrão 

Padre Nosso, filé de frango 

desfiado, acelga, cenoura e 

mandioca 

Feijão preto cozido e batido, 

Escaldado de fubá: fubá, 

carne bovina moída, couve-

flor, tomate e batata-aipo 

 

  

 
Composição nutricional        

(Média semanal) 
Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD 

(g) Vit. A 

(mcg) 
Vit. C (mg) 

Ca 

(mg) 

Fe 

(mg) 55% a 65% 
do VET 

10% a 15% 
do VET 

25% a 35% do 
VET 

710,29 
102g 27g 22g 

446,24 97,52 437,36 8,51 
57% 15% 28% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN-9: 19774 – Responsável Técnica 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

        CARDÁPIO 1 – Berçário                          MODALIDADE DE ENSINO creche                            FAIXA ETÁRIA 6 - 12 meses                           PERÍODO integral 

UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
08/06 

3ª FEIRA 
09/06 

4ª FEIRA 
10/06 

5ª FEIRA 
11/06 

6ª FEIRA 
12/06 

Desjejum 
8h 

Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 
Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 
Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 
Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 

Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 

Lanche da manhã 
9h30 

Melancia 
Suco natural de abacaxi com 

maçã (não adoçado) 
Banana-prata 

Suco natural de laranja com 

couve (não adoçado) 

Mamão 

Almoço 
10h30 

Feijão carioca cozido e 

batido, 

Papa salgada (pastosa): arroz 

agulhinha, carne bovina 

moída, abobrinha, tomate e 

inhame 

Feijão carioca cozido e batido, 

Escaldado de fubá: fubá, filé 

de frango desfiado, acelga, 

beterraba e mandioca 

 

Feijão carioca cozido e batido, 

Sopa (não batida): macarrão 

Ave Maria, carne bovina 

moída, almeirão, abóbora-

cabotiá e batata-inglesa  

Feijão preto cozido e batido, 

Polenta (mole): fubá, filé de 

frango desfiado, chicória, 

cenoura e batata-doce 

Feito carioca cozido e batido, 

Papa salgada (pastosa): arroz 

agulhinha, carne bovina moída, 

couve, brócolis e batata-aipo 

Lanche da tarde 
13h 

Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 
Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 
Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 
Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 

Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 

Jantar 
15h 

Feijão carioca cozido e 

batido, 

Polenta (mole): fubá, carne 

bovina moída, almeirão, 

inhame e abóbora-cabotiá 

Feijão carioca cozido e batido, 

Sopa (não batida): macarrão 

Ave Maria, filé de frango 

desfiado, agrião, beterraba e 

batata-aipo 

Feijão carioca cozido e batido, 

Escaldado de fubá: fubá, carne 

bovina moída, repolho-verde, 

chuchu e batata-doce 

 

Feijão preto cozido e batido, 

Papa salgada (pastosa): arroz 

agulhinha, filé de frango 

desfiado, espinafre, couve-flor 

e batata-inglesa  

Feijão carioca cozido e batido, 

Sopa (não batida): macarrão 

Padre Nosso, carne bovina 

moída, agrião, beterraba e 

inhame 

 
Composição nutricional               

(Média semanal) 
Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD 

(g) Vit. A 

(mcg) 
Vit. C (mg) 

Ca 

(mg) 

Fe 

(mg) 55% a 65% 
do VET 

10% a 15% 
do VET 

25% a 35% do 
VET 

701,95 
100g 27g 22g 

537,32 100,88 444,03 8,68 
57% 15% 28% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN-9: 19774 – Responsável Técnica 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

        CARDÁPIO 1 – Berçário                          MODALIDADE DE ENSINO creche                            FAIXA ETÁRIA 6 - 12 meses                           PERÍODO integral 

UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
15/06 

3ª FEIRA 
16/06 

4ª FEIRA 
17/06 

5ª FEIRA 
18/06 

6ª FEIRA 
19/06 

Desjejum 
8h 

Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 
Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 
Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 
Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 

Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 

Lanche da manhã 
9h30 

Melão  

 

Suco natural de laranja com 

cenoura (não adoçado) 

Mamão Suco natural de melancia (não 

adoçado) 

Banana-prata 

Almoço 
10h30 

Feijão carioca cozido e 

batido, 

Papa salgada (pastosa): arroz 

agulhinha, carne bovina 

moída, acelga, cenoura e 

inhame 

Feijão carioca cozido e batido, 

Polenta (mole): fubá, filé de 

frango desfiado, chicória, 

tomate e mandioca 

Feijão preto cozido e batido, 

Sopa (não batida): macarrão 

Padre Nosso, carne bovina 

moída, repolho-verde, 

abóbora-cabotiá e batata-

inglesa 

 

Feijão carioca cozido e batido, 

Sopa (não batida): macarrão 

Padre Nosso, filé de frango 

desfiado, couve, beterraba e 

batata-doce 

 

Feijão carioca cozido e batido, 

Papa salgada (pastosa): arroz 

agulhinha, carne bovina moída, 

couve, abóbora-cabotiá e 

batata-aipo 

 

Lanche da tarde 
13h 

Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 
Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 
Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 
Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 

Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 

Jantar 
15h 

Feijão carioca cozido e 

batido, 

Escaldado de fubá: fubá, 

carne bovina moída, couve, 

chuchu e batata-doce 

Feijão carioca cozido e batido, 

Papa salgada (pastosa): arroz 

agulhinha, filé de frango 

desfiado, vagem, rúcula e 

batata-aipo 

Feijão carioca cozido e batido, 

Polenta (mole): fubá, carne 

bovina moída, escarola, 

cenoura e batata-inglesa 

 

Feijão carioca cozido e batido, 

Papa salgada (pastosa): arroz 

agulhinha, filé de frango 

desfiado, repolho-verde, 

abobrinha e batata-aipo 

Feijão carioca cozido e batido, 

Sopa (não batida): macarrão 

Ave Maria, carne bovina moída, 

rúcula, cenoura e mandioca 

 

 
Composição nutricional               

(Média semanal) 
Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD 

(g) Vit. A 

(mcg) 
Vit. C (mg) 

Ca 

(mg) 

Fe 

(mg) 55% a 65% 
do VET 

10% a 15% 
do VET 

25% a 35% do 
VET 

699,35 
99g 26g 22g 

584,79 99,32 441,92 8,56 
57% 15% 28% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN-9: 19774 – Responsável Técnica 
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Porta-voz nº 2935 - Uberaba, 27 de Maio de 2026

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

        CARDÁPIO 1 – Berçário                          MODALIDADE DE ENSINO creche                            FAIXA ETÁRIA 6 - 12 meses                           PERÍODO integral 

UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
22/06 

3ª FEIRA 
23/06 

4ª FEIRA 
24/06 

5ª FEIRA 
25/06 

6ª FEIRA 
26/06 

Desjejum 
8h 

Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 
Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 
Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 
Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 

Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 

Lanche da manhã 
9h30 

Melancia Suco natural de abacaxi com 

hortelã (não adoçado) 

Mamão Suco natural de maracujá com 

laranja (não adoçado) 

Banana-prata 

Almoço 
10h30 

Feijão carioca cozido e 

batido, 

Papa salgada (pastosa): arroz 

agulhinha, filé de frango 

desfiado, almeirão, brócolis e 

batata-inglesa 

Feijão carioca cozido e batido, 

Sopa (não batida): macarrão 

Padre Nosso, carne bovina 

moída, espinafre, chuchu e 

inhame 

Feijão carioca cozido e batido, 

Polenta (mole): fubá, filé de 

frango desfiado, repolho-

verde, abobrinha e batata-aipo 

Feijão carioca cozido e batido, 

Sopa (não batida): macarrão 

Padre Nosso, carne bovina 

moída, acelga, abóbora-

cabotiá e mandioca 

 

Feijão preto cozido e batido, 

Papa salgada (pastosa): arroz 

agulhinha, filé de frango 

desfiado, tomate, vagem e 

batata-doce 

Lanche da tarde 
13h 

Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 
Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 
Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 
Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 

Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 

Jantar 
15h 

Feijão carioca cozido e 

batido, 

Sopa (não batida): macarrão 

Ave Maria, filé de frango 

desfiado, couve, cenoura e 

batata-aipo 

Feijão carioca cozido e batido, 

Escaldado de fubá: fubá, carne 

bovina moída, agrião, 

beterraba e batata-doce 

Feijão carioca cozido e batido, 

Papa salgada (pastosa): arroz 

agulhinha, filé de frango 

desfiado, rúcula, cenoura e 

batata-inglesa 

Feijão carioca cozido e batido, 

Polenta (mole): fubá, carne 

bovina moída, repolho-verde, 

abobrinha e inhame 

Feijão preto cozido e batido, 

Sopa (não batida): macarrão 

Padre Nosso, filé de frango 

desfiado, couve, abóbora-

cabotiá e mandioca 

 
Composição nutricional               

(Média semanal) 
Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD 

(g) Vit. A 

(mcg) 
Vit. C (mg) 

Ca 

(mg) 

Fe 

(mg) 55% a 65% 
do VET 

10% a 15% 
do VET 

25% a 35% do 
VET 

700,61 
100g 27g 21g 

546,54 100,8 446,43 8,51 
57% 15% 28% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN-9: 19774 – Responsável Técnica 
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Porta-voz nº 2935 - Uberaba, 27 de Maio de 2026

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

        CARDÁPIO 1 – Berçário                          MODALIDADE DE ENSINO creche                            FAIXA ETÁRIA 6 - 12 meses                           PERÍODO integral 

UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
29/06 

3ª FEIRA 
30/06 

4ª FEIRA 
 

5ª FEIRA 
 

6ª FEIRA 
 

Desjejum 
8h 

Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 
Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 
   

Lanche da manhã 
9h30 

Mamão Suco natural de laranja (não 

adoçado) 

   

Almoço 
10h30 

Feijão carioca cozido e 

batido, 

Polenta (mole): fubá, carne 

moída, couve, tomate e 

mandioca   

Feijão carioca cozido e batido, 

Sopa (não batida): macarrão 

Ave Maria, filé de frango 

desfiado, almeirão, abobrinha 

e batata-doce 

   

Lanche da tarde 
13h 

Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 
Mamadeira preparada com 

fórmula infantil adequada 
                                                                                            

Jantar 
15h 

Feijão carioca cozido e 

batido, Papa salgada 

(pastosa): arroz agulhinha, 

carne bovina moída, chuchu, 

cenoura e batata-inglesa 

Feijão carioca cozido e batido, 

Escaldado de fubá: fubá, filé 

de frango desfiado, acelga, 

beterraba e mandioca 

 

   

 
Composição nutricional               

(Média semanal) 
Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD 

(g) Vit. A 

(mcg) 
Vit. C (mg) 

Ca 

(mg) 

Fe 

(mg) 55% a 65% 
do VET 

10% a 15% 
do VET 

25% a 35% do 
VET 

690,46 
97g 26g 22g 

551,66 122,97 442,20 8,44 
56% 15% 28% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN-9: 19774 – Responsável Técnica 
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Porta-voz nº 2935 - Uberaba, 27 de Maio de 2026

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

CARDÁPIO 2 e 3                       MODALIDADE DE ENSINO educação infantil CEMEIs                         FAIXA ETÁRIA 1 a 3 anos / 3 a 5 anos                          PERÍODO integral  
UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
01/06 

3ª FEIRA 
02/06 

4ª FEIRA 
03/06 

5ª FEIRA 
04/06 

6ª FEIRA 
05/06 

Desjejum 
8h 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e 

rosquinha de coco 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e pão de 

milho com manteiga (Agricultura 

Familiar/PMU) 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e rosca 

doce com manteiga (Agricultura 

Familiar/PMU) 

  

Almoço 
10h30 

Arroz agulhinha cozido  

Carne bovina em iscas, cenoura e 

abobrinha) 

Feijão carioca cozido                  

Salada de almeirão com cenoura 

ralada 

Galinhada (arroz agulhinha 

integral, filé de frango, cenoura e 

milho-verde) 

Tutu de feijão (feijão carioca 

cozido, batido e engrossado com 

farinha de mandioca) 

Vinagrete (tomate, pimentão e 

cebola) 

Arroz agulhinha cozido 

Feijoadinha (feijão preto cozido 

com lombo suíno em cubos) 

Salada de couve com tomate 

 

Feriado Recesso Escolar 

Lanche da tarde  
13h 

Mamão  Laranja Banana-prata   

Jantar 
15h 

Suco natural de abacaxi (não 

adoçado) e pão integral com 

atum ao molho sugo e tomate 
Sopa de macarrão (macarrão 

Padre Nosso com isca bovina, 

batata-inglesa, abóbora-cabotiá e 

feijão carioca cozido) 

Suco concentrado de pêssego 

(sem adição de açúcar) e bolo de 

laranja 

  

 
Composição nutricional               

(Média semanal) 
Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD 

(g) Vit. A 

(mcg) 
Vit. C (mg) 

Ca 

(mg) 

Fe 

(mg) 55% a 65% 
do VET 

10% a 15% 
do VET 

15% a 30% do 
VET 

937,95 
145g 33g 26g 

349,99 84,10 299,93 3,43 
62% 14% 25% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 – Responsável Técnica 
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CARDÁPIO 2 e 3                       MODALIDADE DE ENSINO educação infantil CEMEIs                         FAIXA ETÁRIA 1 a 3 anos / 3 a 5 anos                          PERÍODO integral  
UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
08/06 

3ª FEIRA 
09/06 

4ª FEIRA 
10/06 

5ª FEIRA 
11/06 

6ª FEIRA 
12/06 

Desjejum 
8h 

Leite integral com cacau 

50% (sem adição de açúcar) 

e rosquinha de leite 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e pão 

de batata com manteiga 

(Agricultura Familiar/PMU) 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e biscoito 

de polvilho 

 

Suco concentrado de goiaba 

(sem adição de açúcar) e pão 

de leite com manteiga 

(Agricultura familiar/PMU) 

Mingau de aveia com cacau 

50% (sem adição de açúcar) e 

banana-prata à parte    

 

Almoço 
10h30 

Macarronada com atum 

(macarrão parafuso, atum, 

cenoura ralada e molho de 

tomate) 

Feijão carioca cozido 

Salada de acelga              

Arroz xadrez (arroz agulhinha 

cozido, carne suína em iscas, 

abobrinha e cenoura) 

Feijão carioca cozido 

Salada de beterraba cozida 

 

 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Estrogonofe de carne bovina em 

iscas 

Salada de alface com cenoura 

ralada 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão preto cozido 

Filé de frango em cubos com 

abóbora-cabotiá                  

Salada de repolho-verde 

 

   Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Vaca atolada (carne bovina em 

iscas com mandioca) 

Salada de abobrinha cozida 

Lanche da tarde 
13h 

Maçã Banana-prata Melancia  Abacaxi Mamão 

Jantar 
15h 

Suco natural de maracujá 

com maçã (não adoçado) e 

pão de integral com filé de 

frango desfiado ao molho 

sugo e cenoura ralada  

Sopa de macarrão (macarrão 

Ave Maria com filé de frango 

desfiado, batata-doce e 

cenoura e feijão carioca 

cozido) 

Suco concentrado de uva (sem 

adição de açúcar) e pão de milho 

com manteiga (Agricultura 

Familiar/PMU)                            

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e bolo 

de cenoura com calda de 

cacau 50% (sem adição de 

açúcar) 

Arroz carreteiro (arroz integral 

cozido, carne bovina em iscas, 

cenoura e abobrinha) 

Feijão carioca cozido                 

Salada de couve   

 

 

 
Composição nutricional               

(Média semanal) 
Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD 

(g) Vit. A 

(mcg) 
Vit. C (mg) 

Ca 

(mg) 

Fe 

(mg) 55% a 65% 
do VET 

10% a 15% 
do VET 

15% a 30% do 
VET 

931,34 
143g 33g 26g 

387,70 58,21 290,15 4,03 
61% 14% 25% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 – Responsável Técnica 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

CARDÁPIO 2 e 3                       MODALIDADE DE ENSINO educação infantil CEMEIs                         FAIXA ETÁRIA 1 a 3 anos / 3 a 5 anos                          PERÍODO integral  
UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
15/06 

3ª FEIRA 
16/06 

4ª FEIRA 
17/06 

5ª FEIRA 
18/06 

6ª FEIRA 
19/06 

Desjejum 
8h 

Leite integral com cacau 

50% (sem adição de açúcar) 

e biscoito de polvilho   

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e pão 

de leite com manteiga 

(Agricultura familiar/PMU) 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e 

banana-prata com aveia à 

parte 

Suco concentrado de caju (sem 

adição de açúcar) e pão de 

batata com manteiga 

(Agricultura Familiar/PMU) 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e pão 

integral com manteiga 

(Agricultura Familiar/PMU)                            

Almoço 
10h30 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Frango xadrez (filé de frango 

em cubos, tomate, pimentão, 

cenoura e cebola) 

Salada de alface  

 
 

Arroz agulhinha cozido 

Feijoadinha (feijão preto 

cozido com lombo suíno em 

cubos) 

Salada de couve com tomate 

 

Macarronada à bolonhesa 

(macarrão parafuso, carne 

bovina moída ao molho sugo e 

tomate)                   

 Feijão carioca cozido 

 Salada de almeirão 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Estrogonofe de frango 

Salada de batata-inglesa 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

 Escondidinho de batata-inglesa 

com carne bovina moída ao 

molho sugo 

Salada de alface 

Lanche da tarde 
13h 

Abacaxi  Laranja Milho-verde cozido Abacaxi Melancia  

Jantar 
15h 

Suco natural de laranja (não 

adoçado) e pão de cenoura 

com carne bovina moída ao 

molho sugo e tomate   

Sopa de macarrão (macarrão 

Ave Maria com carne bovina 

moída, batata-aipo, abobrinha 

e feijão carioca cozido) 

Suco concentrado de manga 

(sem adição de açúcar) e pão 

de milho com manteiga 

(Agricultura familiar/PMU) 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e bolo 

de fubá 

Galinhada (arroz agulhinha 

integral, filé de frango, cenoura 

e milho-verde) 

Feijão carioca cozido 

Salada de tomate com pepino  

 
Composição nutricional               

(Média semanal) 
Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD 

(g) Vit. A 

(mcg) 
Vit. C (mg) 

Ca 

(mg) 

Fe 

(mg) 55% a 65% 
do VET 

10% a 15% 
do VET 

15% a 30% do 
VET 

949,06 
144g 35g 27g 

293,71 84,47 294,43 3,73 
61% 15% 26% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 – Responsável Técnica 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

CARDÁPIO 2 e 3                       MODALIDADE DE ENSINO educação infantil CEMEIs                         FAIXA ETÁRIA 1 a 3 anos / 3 a 5 anos                          PERÍODO integral  
UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
22/06 

3ª FEIRA 
23/06 

4ª FEIRA 
24/06 

5ª FEIRA 
25/06 

6ª FEIRA 
26/06 

Desjejum 
8h 

Leite integral com cacau 

50% (sem adição de açúcar) 

e pão de leite com manteiga 

(Agricultura Familiar/PMU) 

 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e 

rosquinha de chocolate 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e pão 

de batata com manteiga 

(Agricultura Familiar/PMU) 

 

Mingau de aveia (sem adição 

de açúcar) e banana-prata à 

parte 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e pão de 

milho com manteiga 

(Agricultura Familiar/PMU) 

Almoço 
10h30 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Filé de frango em cubos 

cozido com batata-doce        

Salada de acelga 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Picadinho suíno (carne suína 

em iscas com cenoura) 

Salada beterraba ralada 

 

   Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Escondidinho de mandioca 

com carne bovina moída ao 

molho sugo 

Salada de alface com tomate 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

 Fricassê de frango (filé de 

frango desfiado, molho 

branco, tomate e milho-verde)  

Salada de almeirão                     

Arroz agulhinha cozido 

Feijão preto cozido 

Carne de panela (carne bovina 

em iscas com batata-inglesa)                        

Salada de chicória 

 

Lanche da tarde 
13h 

Melancia Banana-prata Maçã Abacaxi Mamão 

Jantar 
15h 

Suco concentrado de uva 

(sem adição de açúcar) e pão 

de cenoura com manteiga 

(Agricultura Familiar/PMU) 

 

 

 

Sopa de macarrão (macarrão 

Padre Nosso com filé de 

frango desfiado, inhame e 

chuchu e feijão carioca 

cozido) 

Suco natural de abacaxi (não 

adoçado) e pão integral com 

lombo suíno ao molho sugo, 

tomate e alface 

 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e bolo 

de pamonha 

 

Macarronada ao sugo (macarrão 

Padre Nosso, carne bovina 

moída ao molho de tomate) 

Feijão carioca cozido 

Salada de repolho-verde  

 

 
Composição nutricional               

(Média semanal) 
Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD 

(g) Vit. A 

(mcg) 
Vit. C (mg) 

Ca 

(mg) 

Fe 

(mg) 55% a 65% 
do VET 

10% a 15% 
do VET 

15% a 30% do 
VET 

989,16 
151g 35g 28g 

323,25 59,29 339,19 4,02 
61% 14% 25% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 – Responsável Técnica 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

CARDÁPIO 2 e 3                       MODALIDADE DE ENSINO educação infantil CEMEIs                         FAIXA ETÁRIA 1 a 3 anos / 3 a 5 anos                          PERÍODO integral  
UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
29/06 

3ª FEIRA 
30/06 

4ª FEIRA 
 

5ª FEIRA 
 

6ª FEIRA 
 

Desjejum 
8h 

Leite integral com cacau 

50% (sem adição de açúcar) 

e rosquinha de leite 

 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e pão 

de cenoura com manteiga 

(Agricultura Familiar/PMU)  

   

Almoço 
10h30 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Carne bovina moída com 

cenoura e batata-inglesa 

Salada de alface com tomate 

 

Arroz carreteiro (arroz integral 

cozido, carne bovina em iscas, 

cenoura e abobrinha) 

Feijão carioca cozido                 

Salada de couve   

 

   

Lanche da tarde 
13h 

Maçã Abacaxi    

Jantar 
15h 

 Suco natural de melancia 

(sem adição de açúcar) e pão 

de leite com manteiga 

(Agricultura Familiar/PMU) 

 

 

Sopa de macarrão (macarrão 

Ave Maria com carne bovina 

moída, cenoura e abobrinha e 

feijão carioca cozido) 

   

 
Composição nutricional               

(Média semanal) 
Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD 

(g) Vit. A 

(mcg) 
Vit. C (mg) 

Ca 

(mg) 

Fe 

(mg) 55% a 65% 
do VET 

10% a 15% 
do VET 

15% a 30% do 
VET 

855,04 
128g 30g 13g 

359,53 46,05 303,29 3,60 
60% 14% 27% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 – Responsável Técnica 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

CARDÁPIO 2 e 3                    MODALIDADE DE ENSINO educação infantil CEMEIs                       FAIXA ETÁRIA 1 a 3 anos / 3 a 5 anos                      PERÍODO parcial matutino 

UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
01/06 

3ª FEIRA 
02/06 

4ª FEIRA 
03/06 

5ª FEIRA 
04/06 

6ª FEIRA 
05/06 

Desjejum 
8h 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e 

rosquinha de coco 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e pão 

de milho com manteiga 

(Agricultura Familiar/PMU) 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e rosca 

doce com manteiga (Agricultura 

Familiar/PMU) 

  

Almoço 
10h30 

Arroz agulhinha cozido  

Carne bovina em iscas, cenoura e 

abobrinha) 

Feijão carioca cozido                  

Salada de almeirão com cenoura 

ralada 

Galinhada (arroz agulhinha 

integral, filé de frango, cenoura 

e milho-verde) 

Tutu de feijão (feijão carioca 

cozido, batido e engrossado 

com farinha de mandioca) 

Vinagrete (tomate, pimentão e 

cebola) 

Arroz agulhinha cozido 

Feijoadinha (feijão preto cozido 

com lombo suíno em cubos) 

Salada de couve com tomate 

 

Feriado Recesso Escolar 

Lanche da tarde  
13h 

Mamão  Laranja Banana-prata   

 
Composição nutricional               

(Média semanal) 
Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD 

(g) Vit. A 

(mcg) 
Vit. C (mg) 

Ca 

(mg) 

Fe 

(mg) 55% a 65% do 
VET 

10% a 15% 
do VET 

15% a 30% do 
VET 

714,34 
108g 24g 21g 

307,82 75,82 246,73 2,61 
61% 13% 27% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 - Responsável Técnica 
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Porta-voz nº 2935 - Uberaba, 27 de Maio de 2026

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

CARDÁPIO 2 e 3                    MODALIDADE DE ENSINO educação infantil CEMEIs                       FAIXA ETÁRIA 1 a 3 anos / 3 a 5 anos                      PERÍODO parcial matutino 

UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
08/06 

3ª FEIRA 
09/06 

4ª FEIRA 
10/06 

5ª FEIRA 
11/06 

6ª FEIRA 
12/06 

Desjejum 
8h 

Leite integral com cacau 

50% (sem adição de açúcar) 

e rosquinha de leite 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e pão 

de batata com manteiga 

(Agricultura Familiar/PMU) 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e 

biscoito de polvilho 

 

Suco concentrado de goiaba 

(sem adição de açúcar) e pão 

de leite com manteiga 

(Agricultura familiar/PMU) 

Mingau de aveia com cacau 

50% (sem adição de açúcar) e 

banana-prata à parte    

 

Almoço 
10h30 

Macarronada com atum 

(macarrão parafuso, atum, 

cenoura ralada e molho de 

tomate) 

Feijão carioca cozido 

Salada de acelga              

Arroz xadrez (arroz agulhinha 

cozido, carne suína em iscas, 

abobrinha e cenoura) 

Feijão carioca cozido 

Salada de beterraba cozida 

 

 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Estrogonofe de carne bovina 

em iscas 

Salada de alface com cenoura 

ralada 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão preto cozido 

Filé de frango em cubos com 

abóbora-cabotiá                  

Salada de repolho-verde 

 

   Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Vaca atolada (carne bovina em 

iscas com mandioca) 

Salada de abobrinha cozida 

Lanche da tarde 
13h 

Maçã Banana-prata Melancia  Abacaxi Mamão 

 
Composição nutricional               

(Média semanal) 
Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD 

(g) Vit. A 

(mcg) 
Vit. C (mg) 

Ca 

(mg) 

Fe 

(mg) 55% a 65% 
do VET 

10% a 15% 
do VET 

15% a 30% do 
VET 

685,47 
103g 23g 21g 

246,19 51,10 216,13 3,10 
60% 14% 28% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 - Responsável Técnica   
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

 

CARDÁPIO 2 e 3                    MODALIDADE DE ENSINO educação infantil CEMEIs                       FAIXA ETÁRIA 1 a 3 anos / 3 a 5 anos                      PERÍODO parcial matutino 

UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
15/06 

3ª FEIRA 
16/06 

4ª FEIRA 
17/06 

5ª FEIRA 
18/06 

6ª FEIRA 
19/06 

Desjejum 
8h 

Leite integral com cacau 

50% (sem adição de açúcar) 

e biscoito de polvilho   

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e pão 

de leite com manteiga 

(Agricultura familiar/PMU) 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e 

banana-prata com aveia à 

parte 

Suco concentrado de caju (sem 

adição de açúcar) e pão de 

batata com manteiga 

(Agricultura Familiar/PMU) 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e pão 

integral com manteiga 

(Agricultura Familiar/PMU)                            

Almoço 
10h30 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Frango xadrez (filé de frango 

em cubos, tomate, pimentão, 

cenoura e cebola) 

Salada de alface  

 
 

Arroz agulhinha cozido 

Feijoadinha (feijão preto 

cozido com lombo suíno em 

cubos) 

Salada de couve com tomate 

 

Macarronada à bolonhesa 

(macarrão parafuso, carne 

bovina moída ao molho sugo e 

tomate)                   

 Feijão carioca cozido 

 Salada de almeirão 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Estrogonofe de frango 

Salada de batata-inglesa 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

 Escondidinho de batata-inglesa 

com carne bovina moída ao 

molho sugo 

Salada de alface 

Lanche da tarde 
13h 

Abacaxi  Laranja Milho-verde cozido Abacaxi Melancia  

 
Composição nutricional               

(Média semanal) 
Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD 

(g) Vit. A 

(mcg) 
Vit. C (mg) 

Ca 

(mg) 

Fe 

(mg) 55% a 65% 
do VET 

10% a 15% 
do VET 

15% a 30% do 
VET 

722,11 
104g 25g 24g 

235,54 71,75 241,20 2,76 
58% 14% 30% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 - Responsável Técnica 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

CARDÁPIO 2 e 3                    MODALIDADE DE ENSINO educação infantil CEMEIs                       FAIXA ETÁRIA 1 a 3 anos / 3 a 5 anos                      PERÍODO parcial matutino 

UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
22/06 

3ª FEIRA 
23/06 

4ª FEIRA 
24/06 

5ª FEIRA 
25/06 

6ª FEIRA 
26/06 

Desjejum 
8h 

Leite integral com cacau 

50% (sem adição de açúcar) 

e pão de leite com manteiga 

(Agricultura Familiar/PMU) 

 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e 

rosquinha de chocolate 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e pão 

de batata com manteiga 

(Agricultura Familiar/PMU) 

 

Mingau de aveia (sem adição 

de açúcar) e banana-prata à 

parte 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e pão de 

milho com manteiga 

(Agricultura Familiar/PMU) 

Almoço 
10h30 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Filé de frango em cubos 

cozido com batata-doce        

Salada de acelga 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Picadinho suíno (carne suína 

em iscas com cenoura) 

Salada beterraba ralada 

 

   Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Escondidinho de mandioca 

com carne bovina moída ao 

molho sugo 

Salada de alface com tomate 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

 Fricassê de frango (filé de 

frango desfiado, molho 

branco, tomate e milho-verde)  

Salada de almeirão                     

Arroz agulhinha cozido 

Feijão preto cozido 

Carne de panela (carne bovina 

em iscas com batata-inglesa)                        

Salada de chicória 

 

Lanche da tarde 
13h 

Melancia Banana-prata Maçã Abacaxi Mamão 

 
Composição nutricional               

(Média semanal) 
Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD 

(g) Vit. A 

(mcg) 
Vit. C (mg) 

Ca 

(mg) 

Fe 

(mg) 55% a 65% 
do VET 

10% a 15% 
do VET 

15% a 30% do 
VET 

749,02 
113g 26g 22g 

283,39 53,08 285,67 3,06 
61% 14% 27% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 - Responsável Técnica 

 

50



Porta-voz nº 2935 - Uberaba, 27 de Maio de 2026

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

CARDÁPIO 2 e 3                    MODALIDADE DE ENSINO educação infantil CEMEIs                       FAIXA ETÁRIA 1 a 3 anos / 3 a 5 anos                      PERÍODO parcial matutino 

UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
29/06 

3ª FEIRA 
30/06 

4ª FEIRA 
 

5ª FEIRA 
 

6ª FEIRA 
 

Desjejum 
8h 

Leite integral com cacau 

50% (sem adição de açúcar) 

e rosquinha de leite 

 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e pão 

de cenoura com manteiga 

(Agricultura Familiar/PMU)  

  

 

Almoço 
10h30 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Carne bovina moída com 

cenoura e batata-inglesa 

Salada de alface com tomate 

 

Arroz carreteiro (arroz integral 

cozido, carne bovina em iscas, 

cenoura e abobrinha) 

Feijão carioca cozido                 

Salada de couve   

 

   

Lanche da tarde 
13h 

Maçã Abacaxi    

 
Composição nutricional               

(Média semanal) 
Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD 

(g) Vit. A 

(mcg) 
Vit. C (mg) 

Ca 

(mg) 

Fe 

(mg) 55% a 65% 
do VET 

10% a 15% 
do VET 

15% a 30% do 
VET 

690,30 
100g 24g 11g 

288,56 43,91 291,88 2,91 
58% 14% 29% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 - Responsável Técnica 
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Porta-voz nº 2935 - Uberaba, 27 de Maio de 2026

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

CARDÁPIO 2 e 3                   MODALIDADE DE ENSINO educação infantil CEMEIs                       FAIXA ETÁRIA 1 a 3 anos / 3 a 5 anos                        PERÍODO parcial vespertino  
UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
01/06 

3ª FEIRA 
02/06 

4ª FEIRA 
03/06 

5ª FEIRA 
04/06 

6ª FEIRA 
05/06 

Lanche da tarde  
13h 

Mamão  Laranja Banana-prata   

Jantar 
15h 

Suco natural de abacaxi 

(não adoçado) e pão integral 

com atum ao molho sugo e 

tomate 

Sopa de macarrão (macarrão 

Padre Nosso com isca bovina, 

batata-inglesa, abóbora-

cabotiá e feijão carioca 

cozido) 

Suco concentrado de pêssego 

(sem adição de açúcar) e bolo de 

laranja 

Feriado Recesso Escolar 

 
Composição nutricional               

(Média semanal) 
Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD 

(g) Vit. A 

(mcg) 
Vit. C (mg) 

Ca 

(mg) 

Fe 

(mg) 55% a 65% 
do VET 

10% a 15% 
do VET 

15% a 30% do 
VET 

352,83 
58g 11g 10g 

94,97 74,51 80,35 1,15 
63% 12% 28% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 - Responsável Técnica 
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Porta-voz nº 2935 - Uberaba, 27 de Maio de 2026

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

CARDÁPIO 2 e 3                  MODALIDADE DE ENSINO educação infantil CEMEIs                      FAIXA ETÁRIA 1 a 3 anos / 3 a 5 anos                      PERÍODO parcial vespertino   
UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
08/06 

3ª FEIRA 
09/06 

4ª FEIRA 
10/06 

5ª FEIRA 
11/06 

6ª FEIRA 
12/06 

Lanche da tarde 
13h 

Maçã Banana-prata Melancia  Abacaxi Mamão 

Jantar 
15h 

Suco natural de maracujá 

com maçã (não adoçado) e 

pão de integral com filé de 

frango desfiado ao molho 

sugo e cenoura ralada  

Sopa de macarrão (macarrão 

Ave Maria com filé de frango 

desfiado, batata-doce e 

cenoura e feijão carioca 

cozido) 

Suco concentrado de uva (sem 

adição de açúcar) e pão de 

milho com manteiga 

(Agricultura Familiar/PMU)                            

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e bolo 

de cenoura com calda de 

cacau 50% (sem adição de 

açúcar) 

Arroz carreteiro (arroz integral 

cozido, carne bovina em iscas, 

cenoura e abobrinha) 

Feijão carioca cozido                 

Salada de couve   

 

 

 
Composição nutricional               

(Média semanal) 
Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD 

(g) Vit. A 

(mcg) 
Vit. C (mg) 

Ca 

(mg) 

Fe 

(mg) 55% a 65% 
do VET 

10% a 15% 
do VET 

15% a 30% do 
VET 

365,40 
59g 11g 10g 

184,98 48,59 93,29 1,26 
64% 12% 25% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 - Responsável Técnica 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

CARDÁPIO 2 e 3                  MODALIDADE DE ENSINO educação infantil CEMEIs                      FAIXA ETÁRIA 1 a 3 anos / 3 a 5 anos                      PERÍODO parcial vespertino  
UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
15/06 

3ª FEIRA 
16/06 

4ª FEIRA 
17/06 

5ª FEIRA 
18/06 

6ª FEIRA 
19/06 

Lanche da tarde 
13h 

Abacaxi  Laranja Milho-verde cozido Abacaxi Melancia  

Jantar 
15h 

Suco natural de laranja (não 

adoçado) e pão de cenoura 

com carne bovina moída ao 

molho sugo e tomate   

Sopa de macarrão (macarrão 

Ave Maria com carne bovina 

moída, batata-aipo, abobrinha 

e feijão carioca cozido) 

Suco concentrado de manga 

(sem adição de açúcar) e pão 

de milho com manteiga 

(Agricultura familiar/PMU) 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e bolo 

de fubá 

Galinhada (arroz agulhinha 

integral, filé de frango, cenoura 

e milho-verde) 

Feijão carioca cozido 

Salada de tomate com pepino  

 
Composição nutricional               

(Média semanal) 
Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD 

(g) Vit. A 

(mcg) 
Vit. C (mg) 

Ca 

(mg) 

Fe 

(mg) 55% a 65% 
do VET 

10% a 15% 
do VET 

15% a 30% do 
VET 

376,33 
61g 12g 10g 

83,43 51,55 76,71 1,36 
63% 14% 26% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 - Responsável Técnica 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

CARDÁPIO 2 e 3                  MODALIDADE DE ENSINO educação infantil CEMEIs                      FAIXA ETÁRIA 1 a 3 anos / 3 a 5 anos                      PERÍODO parcial vespertino  
UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
22/06 

3ª FEIRA 
23/06 

4ª FEIRA 
24/06 

5ª FEIRA 
25/06 

6ª FEIRA 
26/06 

Lanche da tarde 
13h 

Melancia Banana-prata Maçã Abacaxi Mamão 

Jantar 
15h 

Suco concentrado de uva 

(sem adição de açúcar) e pão 

de cenoura com manteiga 

(Agricultura Familiar/PMU) 

 

 

 

Sopa de macarrão (macarrão 

Padre Nosso com filé de 

frango desfiado, inhame e 

chuchu e feijão carioca 

cozido) 

Suco natural de abacaxi (não 

adoçado) e pão integral com 

lombo suíno ao molho sugo, 

tomate e alface 

 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e bolo 

de pamonha 

 

Macarronada ao sugo (macarrão 

Padre Nosso, carne bovina 

moída ao molho de tomate) 

Feijão carioca cozido 

Salada de repolho-verde  

 

 
Composição nutricional               

(Média semanal) 
Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD 

(g) Vit. A 

(mcg) 
Vit. C (mg) 

Ca 

(mg) 

Fe 

(mg) 55% a 65% 
do VET 

10% a 15% 
do VET 

15% a 30% do 
VET 

355,56 
57g 11g 10g 

83,33 47,70 72,85 1,30 
64% 12% 26% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 - Responsável Técnica 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

CARDÁPIO 2 e 3                  MODALIDADE DE ENSINO educação infantil CEMEIs                      FAIXA ETÁRIA 1 a 3 anos / 3 a 5 anos                      PERÍODO parcial vespertino  
UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
29/06 

3ª FEIRA 
30/06 

4ª FEIRA 
 

5ª FEIRA 
 

6ª FEIRA 
 

Lanche da tarde 
13h 

Maçã Abacaxi    

Jantar 
15h 

 Suco natural de melancia 

(sem adição de açúcar) e pão 

de leite com manteiga 

(Agricultura Familiar/PMU) 

 

 

Sopa de macarrão (macarrão 

Ave Maria com carne bovina 

moída, cenoura e abobrinha e 

feijão carioca cozido) 

  

 

 
Composição nutricional               

(Média semanal) 
Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD 

(g) Vit. A 

(mcg) 
Vit. C (mg) 

Ca 

(mg) 

Fe 

(mg) 55% a 65% 
do VET 

10% a 15% 
do VET 

15% a 30% do 
VET 

271,45 
44g 7g 4g 

74,50 29,26 29,66 0,93 
65% 10% 29% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 - Responsável Técnica 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

      CARDÁPIO 4             MODALIDADE DE ENSINO educação infantil e fundamental               FAIXA ETÁRIA maternal ao ensino fundamental          PERÍODO Desjejum 

UNIDADES DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
01/06 

3ª FEIRA 
02/06 

4ª FEIRA 
03/06 

5ª FEIRA 
04/06 

6ª FEIRA 
05/06 

Desjejum 
8h 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e pão de 

batata com manteiga (Agricultura 

familiar/PMU)   

Vitamina de banana-prata 

(leite integral, banana-prata 

com aveia em flocos) e 

rosquinha de coco 

 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e rosca 

doce com manteiga (Agricultura 

Familiar/PMU) 

Feriado Recesso Escolar 

 

Composição nutricional 

(Média semanal) 

Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD  

(g) 

55% a 65% do VET 10% a 15% do VET 15% a 30% do VET 

367,67 
57g 10g 11g 

62% 11% 27% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 - Responsável Técnica 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

      CARDÁPIO 4             MODALIDADE DE ENSINO educação infantil e fundamental               FAIXA ETÁRIA maternal ao ensino fundamental          PERÍODO Desjejum 

UNIDADES DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
08/06 

3ª FEIRA 
09/06 

4ª FEIRA 
10/06 

5ª FEIRA 
11/06 

6ª FEIRA 
12/06 

Desjejum 
8h Leite integral com café e pão de 

leite com manteiga (Agricultura 

familiar/PMU) 

Cappuccino caseiro (leite 

integral com café e cacau 

50%) e biscoito tipo cream 

cracker  

 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e rosca 

doce com manteiga (Agricultura 

familiar/PMU)     

 

Suco concentrado de manga 

(sem adição de açúcar) e pão 

integral com manteiga 

(Agricultura Familiar/PMU) 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e 

biscoito doce tipo Maria 

 

Composição nutricional 

(Média semanal) 

Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD  

(g) 

55% a 65% do VET 10% a 15% do VET 15% a 30% do VET 

316,79 
48g 9g 10g 

61% 11% 29% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 - Responsável Técnica 

 

58



Porta-voz nº 2935 - Uberaba, 27 de Maio de 2026

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

      CARDÁPIO 4             MODALIDADE DE ENSINO educação infantil e fundamental               FAIXA ETÁRIA maternal ao ensino fundamental          PERÍODO Desjejum 

UNIDADES DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
15/06 

3ª FEIRA 
16/06 

4ª FEIRA 
17/06 

5ª FEIRA 
18/06 

6ª FEIRA 
19/06 

Desjejum 
8h 

Leite integral com cacau 

50% (sem adição de açúcar) 

e biscoito doce tipo maisena 

 

   Leite integral com café e 

pão de cenoura com manteiga 

(Agricultura Familiar/PMU)            

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar e pão 

de batata com manteiga 

(Agricultura familiar/PMU) 

Cappuccino caseiro (leite 

integral com café e cacau 

50%) e biscoito salgado tipo 

cream cracker 

Leite integral com café e pão de 

milho com manteiga (Agricultura 

Familiar/PMU)                  

 

Composição nutricional 

(Média semanal) 

Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD  

(g) 

55% a 65% do VET 10% a 15% do VET 15% a 30% do VET 

340,44 
50g 10g 11g 

59% 12% 30% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 - Responsável Técnica 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

      CARDÁPIO 4             MODALIDADE DE ENSINO educação infantil e fundamental               FAIXA ETÁRIA maternal ao ensino fundamental          PERÍODO Desjejum 

UNIDADES DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
22/06 

3ª FEIRA 
23/06 

4ª FEIRA 
24/06 

5ª FEIRA 
25/06 

6ª FEIRA 
26/06 

Desjejum 
8h Leite integral com café e pão 

de leite com manteiga 

(Agricultura Familiar/PMU)                            

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e 

rosquinha de chocolate 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e rosca 

doce com manteiga 

(Agricultura Familiar/PMU) 

Cappuccino caseiro (leite 

integral com café e cacau 

50%) e biscoito doce tipo 

Maria 

Suco concentrado de caju (sem 

adição de açúcar) e pão de leite 

com manteiga (Agricultura 

Familiar/PMU)                            

 

Composição nutricional 

(Média semanal) 

Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD  

(g) 

55% a 65% do VET 10% a 15% do VET 15% a 30% do VET 

314,86 
48g 8g 10g 

61% 11% 28% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 - Responsável Técnica 

 

60



Porta-voz nº 2935 - Uberaba, 27 de Maio de 2026

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

      CARDÁPIO 4             MODALIDADE DE ENSINO educação infantil e fundamental               FAIXA ETÁRIA maternal ao ensino fundamental          PERÍODO Desjejum 

UNIDADES DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
29/06 

3ª FEIRA 
30/06 

4ª FEIRA 
 

5ª FEIRA 
 

6ª FEIRA 
 

Desjejum 
8h 

Cappuccino caseiro (leite 

integral com café e cacau 

50%) e biscoito doce tipo 

Maria 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e pão 

de cenoura com manteiga 

(Agricultura Familiar/PMU)                            
 

  

 

Composição nutricional 

(Média semanal) 

Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD  

(g) 

55% a 65% do VET 10% a 15% do VET 15% a 30% do VET 

332,62 
48g 9g 11g 

58% 11% 30% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 - Responsável Técnica 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

          CARDÁPIO 6                    MODALIDADE DE ENSINO grupos de liderança                      FAIXA ETÁRIA ensino fundamental                      PERÍODO contraturno 

UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
01/06 

3ª FEIRA 
02/06 

4ª FEIRA 
03/06 

5ª FEIRA 
04/06 

6ª FEIRA 
05/06 

Lanche 
15h 

Suco natural de abacaxi (não 

adoçado) e pão de leite com atum 

ao molho sugo e alface 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) bolo 

de pamonha 

Leite integral com café e pão 

de milho com manteiga 

(Agricultura Familiar/PMU)                            

Feriado Recesso Escolar 

 

Composição nutricional 

(Média semanal) 

Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD  

(g) 

55% a 65% do VET 10% a 15% do VET 15% a 30% do VET 

374,58 
54g 12g 13g 

58% 13% 30% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 - Responsável Técnica 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

         CARDÁPIO 6                    MODALIDADE DE ENSINO grupos de liderança                      FAIXA ETÁRIA ensino fundamental                      PERÍODO contraturno 

UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
08/06 

3ª FEIRA 
09/06 

4ª FEIRA 
10/06 

5ª FEIRA 
11/06 

6ª FEIRA 
12/06 

Lanche 
15h 

Suco concentrado de uva (sem 

adição de açúcar) e pão de cenoura 

com carne suína desfiada ao molho 

sugo e vinagrete 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e bolo 

de laranja 

 

Canjica e  

banana-prata à parte 

Suco natural de laranja (não 

adoçado) e pão de batata com 

carne bovina moída ao molho 

sugo e alface 

Leite integral com café e bolo 

de fubá 

 

Composição nutricional 

(Média semanal) 

Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD  

(g) 

55% a 65% do VET 10% a 15% do VET 15% a 30% do VET 

379,75 
56g 12g 12g 

59% 13% 29% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 - Responsável Técnica 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

         CARDÁPIO 6                    MODALIDADE DE ENSINO grupos de liderança                      FAIXA ETÁRIA ensino fundamental                      PERÍODO contraturno 

UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
15/06 

3ª FEIRA 
16/06 

4ª FEIRA 
17/06 

5ª FEIRA 
18/06 

6ª FEIRA 
19/06 

Lanche 
15h 

   Suco concentrado de uva 

(sem adição de açúcar) e 

bolo de cenoura com calda 

de cacau 50% (sem adição 

açúcar) 

Suco concentrado de pêssego 

(sem adição de açúcar) e torta 

de farinha com carne bovina 

moída, cenoura e milho-verde  

Suco natural de maracujá e 

pão de leite com manteiga 

(Agricultura familiar/PMU) 

Leite integral com café e bolo 

de milho 

Suco concentrado de goiaba (sem 

adição de açúcar) e pão de 

cenoura com filé de frango 

desfiado ao molho sugo e cenoura 

ralada 

 

Composição nutricional 

(Média semanal) 

Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD  

(g) 

55% a 65% do VET 10% a 15% do VET 15% a 30% do VET 

312,76 
46g 10g 10g 

59% 13% 28% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 - Responsável Técnica 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

         CARDÁPIO 6                    MODALIDADE DE ENSINO grupos de liderança                      FAIXA ETÁRIA ensino fundamental                      PERÍODO contraturno 

UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
22/06 

3ª FEIRA 
23/06 

4ª FEIRA 
24/06 

5ª FEIRA 
25/06 

6ª FEIRA 
26/06 

Lanche 
15h 

Suco concentrado de manga 

(sem adição de açúcar) e pão 

integral com carne suína 

desfiada ao molho sugo, 

cenoura e alface 

Leite integral com café e bolo 

de pamonha 

 

Smoothie de banana com 

cacau 50% (banana-prata 

congelada, leite integral e 

cacau 50% - sem adição de 

açúcar) e pão de milho com 

manteiga (Agricultura 

Familiar/PMU) 

Suco natural de laranja (não 

adoçado) e pão de batata com 

carne bovina moída ao molho 

sugo e alface 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e bolo de 

mandioca 

 

Composição nutricional 

(Média semanal) 

Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD  

(g) 

55% a 65% do VET 10% a 15% do VET 15% a 30% do VET 

379,54 
56g 12g 13g 

58% 13% 30% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 - Responsável Técnica 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

         CARDÁPIO 6                    MODALIDADE DE ENSINO grupos de liderança                      FAIXA ETÁRIA ensino fundamental                      PERÍODO contraturno 

UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
29/06 

3ª FEIRA 
30/06 

4ª FEIRA 
 

5ª FEIRA 
 

6ª FEIRA 
 

Lanche 
15h Suco natural de abacaxi e 

pão de milho com manteiga 

(Agricultura Familiar/PMU)                            

Leite integral com café e bolo 

de cenoura 

  

 

 

 

Composição nutricional 

(Média semanal) 

Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD  

(g) 

55% a 65% do VET 10% a 15% do VET 15% a 30% do VET 

316,17 
50g 8g 10g 

65% 9% 28% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 - Responsável Técnica 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

CARDÁPIO 7 e 8                                             MODALIDADE DE ENSINO EJA                                               FAIXA ETÁRIA EJA                                      PERÍODO EJA 

UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
01/06 

3ª FEIRA 
02/06 

4ª FEIRA 
03/06 

5ª FEIRA 
04/06 

6ª FEIRA 
05/06 

Jantar 
19h 

Arroz agulhinha cozido  

Carne bovina em cubos, 

cenoura e abobrinha) 

Feijão carioca cozido                  

Salada de almeirão com 

cenoura ralada 

Galinhada (arroz agulhinha 

integral, filé de frango, 

cenoura e milho-verde) 

Tutu de feijão (feijão carioca 

cozido, batido e engrossado 

com farinha de mandioca) 

Vinagrete (tomate, pimentão e 

cebola) 

Arroz agulhinha cozido 

Feijoadinha (feijão preto 

cozido com lombo suíno em 

cubos) 

Salada de couve com tomate 

 

Feriado Recesso Escolar 

Após jantar ou 
conforme 
demanda 

Mamão  Laranja Banana-prata   

 

Composição nutricional 

(Média semanal) 

Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD  

(g) 

55% a 65% do VET 10% a 15% do VET 15% a 30% do VET 

576,89 
93g 22g 14g 

65% 15% 21% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 - Responsável Técnica 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

CARDÁPIO 7 e 8                                             MODALIDADE DE ENSINO EJA                                               FAIXA ETÁRIA EJA                                      PERÍODO EJA 

UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
08/06 

3ª FEIRA 
09/06 

4ª FEIRA 
10/06 

5ª FEIRA 
11/06 

6ª FEIRA 
12/06 

Jantar 
19h 

Macarronada com atum 

(macarrão parafuso, atum, 

cenoura ralada e molho de 

tomate) 

Feijão carioca cozido 

Salada de acelga              

Arroz xadrez (arroz agulhinha 

cozido, carne suína em iscas, 

abobrinha e cenoura) 

Feijão carioca cozido 

Salada de beterraba cozida 

 

 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Estrogonofe de carne bovina 

em iscas 

Salada de alface com cenoura 

ralada 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão preto cozido 

Filé de frango em cubos com 

abóbora-cabotiá                  

Salada de repolho-verde 

 

   Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Vaca atolada (carne bovina em 

cubos com mandioca) 

Salada de abobrinha cozida 

Após jantar ou 
conforme 
demanda 

Laranja Maçã  Iogurte de frutas (Agricultura 

Familiar/PMU) 

Banana-prata 

 

Composição nutricional 

(Média semanal) 

Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD  

(g) 

55% a 65% do VET 10% a 15% do VET 15% a 30% do VET 

586,21 
89g 22g 16g 

61% 15% 25% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 - Responsável Técnica 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

CARDÁPIO 7 e 8                                             MODALIDADE DE ENSINO EJA                                               FAIXA ETÁRIA EJA                                      PERÍODO EJA 

UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
15/06 

3ª FEIRA 
16/06 

4ª FEIRA 
17/06 

5ª FEIRA 
18/06 

6ª FEIRA 
19/06 

Jantar 
19h 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Frango xadrez (filé de frango 

em cubos, tomate, pimentão, 

cenoura e cebola) 

Salada de alface  

 

Arroz agulhinha cozido 

Feijoadinha (feijão preto 

cozido com lombo suíno em 

cubos) 

Salada de couve com tomate 

 

Macarronada à bolonhesa 

(macarrão parafuso, carne 

bovina moída ao molho sugo e 

tomate)                   

 Feijão carioca cozido 

 Salada de almeirão 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Estrogonofe de frango 

Salada de batata-inglesa 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

 Escondidinho de batata-inglesa 

com carne bovina moída ao 

molho sugo 

Salada de alface 

Após jantar ou 
conforme 
demanda 

Abacaxi  Milho-verde cozido  Iogurte de frutas (Agricultura 

Familiar/PMU) 

Mamão 

 

Composição nutricional 

(Média semanal) 

Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD  

(g) 

55% a 65% do VET 10% a 15% do VET 15% a 30% do VET 

626,60 
95g 25g 17g 

60% 16% 24% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 - Responsável Técnica 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

CARDÁPIO 7 e 8                                             MODALIDADE DE ENSINO EJA                                               FAIXA ETÁRIA EJA                                      PERÍODO EJA 

UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
22/06 

3ª FEIRA 
23/06 

4ª FEIRA 
24/06 

5ª FEIRA 
25/06 

6ª FEIRA 
26/06 

Jantar 
19h 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Filé de frango em cubos 

cozido com batata-doce        

Salada de acelga 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Picadinho suíno (carne suína 

em iscas com cenoura) 

Salada beterraba ralada 

 

   Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Escondidinho de mandioca 

com carne bovina moída ao 

molho sugo 

Salada de alface com tomate 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

 Fricassê de frango (filé de 

frango desfiado, molho 

branco, tomate e milho-verde)  

Salada de almeirão                     

Arroz agulhinha cozido 

Feijão preto cozido 

Carne de panela (carne bovina em 

isca com batata-inglesa)                        

Salada de chicória 

Após jantar ou 
conforme 
demanda 

Melancia Banana-prata  Iogurte de frutas (Agricultura 

Familiar/PMU) 

Mamão 

 

Composição nutricional 

(Média semanal) 

Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD  

(g) 

55% a 65% do VET 10% a 15% do VET 15% a 30% do VET 

630,99 
100g 23g 16g 

64% 15% 22% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 - Responsável Técnica 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

CARDÁPIO 7 e 8                                             MODALIDADE DE ENSINO EJA                                               FAIXA ETÁRIA EJA                                      PERÍODO EJA 

UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
29/06 

3ª FEIRA 
30/06 

4ª FEIRA 
 

5ª FEIRA 
 

6ª FEIRA 
 

Jantar 
19h 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Carne bovina moída com 

cenoura e batata-inglesa 

Salada de alface com tomate 

 

Arroz carreteiro (arroz integral 

cozido, carne bovina em 

cubos, cenoura e abobrinha) 

Feijão carioca cozido                 

Salada de couve   

 

   

Após jantar ou 
conforme 
demanda 

Maçã Banana-prata    

 

Composição nutricional 

(Média semanal) 

Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD  

(g) 

55% a 65% do VET 10% a 15% do VET 15% a 30% do VET 

570,35 
93g 21g 14g 

65% 15% 22% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 - Responsável Técnica 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

 CARDÁPIO 4, 5, 6 e 8             MODALIDADE DE ENSINO educação infantil e fundamental               FAIXA ETÁRIA maternal ao ensino fundamental          PERÍODO integral 

UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
01/06 

3ª FEIRA 
02/06 

4ª FEIRA 
03/06 

5ª FEIRA 
04/06 

6ª FEIRA 
05/06 

Desjejum 
 8h 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e pão 

de batata com manteiga 

(Agricultura familiar/PMU)   

Vitamina de banana-prata 

(leite integral, banana-prata 

com aveia em flocos) e 

rosquinha de coco 

 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e rosca 

doce com manteiga 

(Agricultura Familiar/PMU) 

  

Almoço 
11h 

Arroz agulhinha cozido  

Carne bovina em cubos, 

cenoura e abobrinha) 

Feijão carioca cozido                  

Salada de almeirão com 

cenoura ralada 

Galinhada (arroz agulhinha 

integral, filé de frango, 

cenoura e milho-verde) 

Tutu de feijão (feijão carioca 

cozido, batido e engrossado 

com farinha de mandioca) 

Vinagrete (tomate, pimentão e 

cebola) 

Arroz agulhinha cozido 

Feijoadinha (feijão preto 

cozido com lombo suíno em 

cubos) 

Salada de couve com tomate 

 

Feriado Recesso Escolar 

Após almoço ou 
conforme 
demanda 

Mamão  Laranja Banana-prata   

Jantar 
15h Suco natural de abacaxi (não 

adoçado) e pão de leite com 

atum ao molho sugo e alface 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) bolo 

de pamonha 

Leite integral com café e pão 

de milho com manteiga 

(Agricultura Familiar/PMU)                            

  

 

Composição nutricional 

(Média semanal) 

Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD  

(g) 

55% a 65% do VET 10% a 15% do VET 15% a 30% do VET 

1209,96 
190g 42g 33g 

63% 14% 24% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 - Responsável Técnica 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

 CARDÁPIO 4, 5, 6 e 8             MODALIDADE DE ENSINO educação infantil e fundamental               FAIXA ETÁRIA maternal ao ensino fundamental          PERÍODO integral 

UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
08/06 

3ª FEIRA 
09/06 

4ª FEIRA 
10/06 

5ª FEIRA 
11/06 

6ª FEIRA 
12/06 

Desjejum 
 8h Leite integral com café e pão 

de leite com manteiga 

(Agricultura familiar/PMU) 

Cappuccino caseiro (leite 

integral com café e cacau 

50%) e biscoito tipo cream 

cracker  

 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e rosca 

doce com manteiga 

(Agricultura familiar/PMU)     

 

Suco concentrado de manga 

(sem adição de açúcar) e pão 

integral com manteiga 

(Agricultura Familiar/PMU) 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e 

biscoito doce tipo Maria 

Almoço 
11h 

Macarronada com atum 

(macarrão parafuso, atum, 

cenoura ralada e molho de 

tomate) 

Feijão carioca cozido 

Salada de acelga              

Arroz xadrez (arroz agulhinha 

cozido, carne suína em iscas, 

abobrinha e cenoura) 

Feijão carioca cozido 

Salada de beterraba cozida 

 

 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Estrogonofe de carne bovina 

em iscas 

Salada de alface com cenoura 

ralada 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão preto cozido 

Filé de frango em cubos 

com abóbora-cabotiá                  

Salada de repolho-verde 

 

   Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Vaca atolada (carne bovina em 

cubos com mandioca) 

Salada de abobrinha cozida 

Após almoço ou 
conforme 
demanda 

Laranja Maçã Abacaxi Iogurte de frutas 

(Agricultura Familiar/PMU) 

Banana-prata 

Jantar 
15h 

Suco concentrado de uva (sem 

adição de açúcar) e pão de 

cenoura com carne suína 

desfiada ao molho sugo e 

vinagrete 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e bolo 

de laranja 

 

Canjica e  

banana-prata à parte 

Suco natural de laranja (não 

adoçado) e pão de batata 

com carne bovina moída ao 

molho sugo e alface 

Leite integral com café e bolo 

de fubá 

 

Composição nutricional 

(Média semanal) 

Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD  

(g) 

55% a 65% do VET 10% a 15% do VET 15% a 30% do VET 

1180,36 
183g 41g 32g 

62% 14% 24% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 - Responsável Técnica 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

 CARDÁPIO 4, 5, 6 e 8             MODALIDADE DE ENSINO educação infantil e fundamental               FAIXA ETÁRIA maternal ao ensino fundamental          PERÍODO integral 

UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
15/06 

3ª FEIRA 
16/06 

4ª FEIRA 
17/06 

5ª FEIRA 
18/06 

6ª FEIRA 
19/06 

Desjejum 
 8h 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e 

biscoito doce tipo maisena 

 

   Leite integral com café e 

pão de cenoura com manteiga 

(Agricultura Familiar/PMU)            

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar e pão 

de batata com manteiga 

(Agricultura familiar/PMU) 

Cappuccino caseiro (leite 

integral com café e cacau 

50%) e biscoito salgado tipo 

cream cracker 

Leite integral com café e pão 

de milho com manteiga 

(Agricultura Familiar/PMU)                  

Almoço 
11h 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Frango xadrez (filé de frango 

em cubos, tomate, pimentão, 

cenoura e cebola) 

Salada de alface  

 

Arroz agulhinha cozido 

Feijoadinha (feijão preto 

cozido com lombo suíno em 

cubos) 

Salada de couve com tomate 

 

Macarronada à bolonhesa 

(macarrão parafuso, carne 

bovina moída ao molho sugo e 

tomate)                   

 Feijão carioca cozido 

 Salada de almeirão 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Estrogonofe de frango 

Salada de batata-inglesa 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

 Escondidinho de batata-

inglesa com carne bovina 

moída ao molho sugo 

Salada de alface 

Após almoço ou 
conforme 
demanda 

Abacaxi  Milho-verde cozido Banana-prata Iogurte de frutas (Agricultura 

Familiar/PMU) 

Mamão 

Jantar 
15h 

   Suco concentrado de uva 

(sem adição de açúcar) e bolo 

de cenoura com calda de cacau 

50% (sem adição açúcar) 

Suco concentrado de pêssego 

(sem adição de açúcar) e torta 

de farinha com carne bovina 

moída, cenoura e milho-verde  

Suco natural de maracujá e 

pão de leite com manteiga 

(Agricultura familiar/PMU) 

Leite integral com café e bolo 

de milho 

Suco concentrado de goiaba 

(sem adição de açúcar) e pão 

de cenoura com filé de frango 

desfiado ao molho sugo e 

cenoura ralada 

 

Composição nutricional 

(Média semanal) 

Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD  

(g) 

55% a 65% do VET 10% a 15% do VET 15% a 30% do VET 

1199,40 
185g 43g 33g 

62% 14% 25% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 - Responsável Técnica 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

CARDÁPIO 4, 5, 6 e 8             MODALIDADE DE ENSINO educação infantil e fundamental               FAIXA ETÁRIA maternal ao ensino fundamental          PERÍODO integral 

UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
22/06 

3ª FEIRA 
23/06 

4ª FEIRA 
24/06 

5ª FEIRA 
25/06 

6ª FEIRA 
26/06 

Desjejum 
 8h 

Leite integral com café e pão 

de leite com manteiga 

(Agricultura Familiar/PMU)                            

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e 

rosquinha de chocolate 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e 

rosca doce com manteiga 

(Agricultura Familiar/PMU) 

Cappuccino caseiro (leite 

integral com café e cacau 

50%) e biscoito doce tipo 

Maria 

Suco concentrado de caju 

(sem adição de açúcar) e pão 

de leite com manteiga 

(Agricultura Familiar/PMU)                            

Almoço 
11h 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Filé de frango em cubos 

cozido com batata-doce        

Salada de acelga 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Picadinho suíno (carne suína 

em iscas com cenoura) 

Salada beterraba ralada 

 

   Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Escondidinho de mandioca 

com carne bovina moída ao 

molho sugo 

Salada de alface com tomate 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

 Fricassê de frango (filé de 

frango desfiado, molho 

branco, tomate e milho-verde)  

Salada de almeirão                     

Arroz agulhinha cozido 

Feijão preto cozido 

Carne de panela (carne 

bovina em isca com batata-

inglesa)                        

Salada de chicória 

Após almoço ou 
conforme demanda 

Melancia Banana-prata Maçã Iogurte de frutas (Agricultura 

Familiar/PMU) 

Mamão 

Jantar 
15h 

Suco concentrado de manga 

(sem adição de açúcar) e pão 

integral com carne suína 

desfiada ao molho sugo, 

cenoura e alface 

Leite integral com café e bolo 

de pamonha 

 

Smoothie de banana com 

cacau 50% (banana-prata 

congelada, leite integral e 

cacau 50% - sem adição de 

açúcar) e pão de milho com 

manteiga (Agricultura 

Familiar/PMU) 

Suco natural de laranja (não 

adoçado) e pão de batata com 

carne bovina moída ao molho 

sugo e alface 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e bolo 

de mandioca 

 

Composição nutricional 

(Média semanal) 

Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD  

(g) 

55% a 65% do VET 10% a 15% do VET 15% a 30% do VET 

1222,15 
191g 41g 33g 

62% 14% 24% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 - Responsável Técnica 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

CARDÁPIO 4, 5, 6 e 8             MODALIDADE DE ENSINO educação infantil e fundamental               FAIXA ETÁRIA maternal ao ensino fundamental          PERÍODO integral 

UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
29/06 

3ª FEIRA 
30/06 

4ª FEIRA 
 

5ª FEIRA 
 

6ª FEIRA 
 

Desjejum 
 8h 

Cappuccino caseiro (leite 

integral com café e cacau 50%) 

e biscoito doce tipo Maria 

Leite integral com cacau 50% 

(sem adição de açúcar) e pão de 

cenoura com manteiga 

(Agricultura Familiar/PMU)                            

 

 

 

Almoço 
11h 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Carne bovina moída com 

cenoura e batata-inglesa 

Salada de alface com tomate 

 

Arroz carreteiro (arroz integral 

cozido, carne bovina em cubos, 

cenoura e abobrinha) 

Feijão carioca cozido                 

Salada de couve   

 

   

Após almoço ou 
conforme 
demanda 

Maçã Banana-prata    

Jantar 
15h Suco natural de abacaxi e pão 

de milho com manteiga 

(Agricultura Familiar/PMU)                            

Leite integral com café e bolo 

de cenoura 

 

   

 

Composição nutricional 

(Média semanal) 

Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD  

(g) 

55% a 65% do VET 10% a 15% do VET 15% a 30% do VET 

1148,37 
180g 36g 33g 

63% 13% 26% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 - Responsável Técnica 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

          CARDÁPIO 5 e 8             MODALIDADE DE ENSINO educação infantil e fundamental               FAIXA ETÁRIA maternal ao ensino fundamental          PERÍODO parcial 

UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
01/06 

3ª FEIRA 
02/06 

4ª FEIRA 
03/06 

5ª FEIRA 
04/06 

6ª FEIRA 
05/06 

Lanche da 
manhã e tarde 

10h/15h 

Arroz agulhinha cozido  

Carne bovina em cubos, cenoura e 

abobrinha) 

Feijão carioca cozido                  

Salada de almeirão com cenoura 

ralada 

Galinhada (arroz agulhinha 

integral, filé de frango, 

cenoura e milho-verde) 

Tutu de feijão (feijão carioca 

cozido, batido e engrossado 

com farinha de mandioca) 

Vinagrete (tomate, pimentão 

e cebola) 

Arroz agulhinha cozido 

Feijoadinha (feijão preto 

cozido com lombo suíno em 

cubos) 

Salada de couve com tomate 

 

Feriado Recesso Escolar 

Após o lanche 
ou conforme 

demanda 

Mamão  Laranja Banana-prata   

 

Composição nutricional 

(Média semanal) 

Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD  

(g) 

55% a 65% do VET 10% a 15% do VET 15% a 30% do VET 

518,85 
81g 20g 13g 

63% 15% 23% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 - Responsável Técnica 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

         CARDÁPIO 5 e 8             MODALIDADE DE ENSINO educação infantil e fundamental               FAIXA ETÁRIA maternal ao ensino fundamental          PERÍODO parcial 

UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
08/06 

3ª FEIRA 
09/06 

4ª FEIRA 
10/06 

5ª FEIRA 
11/06 

6ª FEIRA 
12/06 

Lanche da 
manhã e tarde 

10h/15h 

Macarronada com atum (macarrão 

parafuso, atum, cenoura ralada e 

molho de tomate) 

Feijão carioca cozido 

Salada de acelga              

Arroz xadrez (arroz agulhinha 

cozido, carne suína em iscas, 

abobrinha e cenoura) 

Feijão carioca cozido 

Salada de beterraba cozida 

 

 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Estrogonofe de carne bovina em 

iscas 

Salada de alface com cenoura 

ralada 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão preto cozido 

Filé de frango em cubos com 

abóbora-cabotiá                  

Salada de repolho-verde 

 

   Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Vaca atolada (carne bovina 

em cubos com mandioca) 

Salada de abobrinha cozida 

Após o lanche 
ou conforme 

demanda 

Laranja Maçã  Iogurte de frutas (Agricultura 

Familiar/PMU) 

Banana-prata 

 

Composição nutricional 

(Média semanal) 

Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD  

(g) 

55% a 65% do VET 10% a 15% do VET 15% a 30% do VET 

516,32 
77g 20g 15g 

59% 16% 26% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 - Responsável Técnica 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

         CARDÁPIO 5 e 8             MODALIDADE DE ENSINO educação infantil e fundamental               FAIXA ETÁRIA maternal ao ensino fundamental          PERÍODO parcial 

UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
15/06 

3ª FEIRA 
16/06 

4ª FEIRA 
17/06 

5ª FEIRA 
18/06 

6ª FEIRA 
19/06 

Lanche da manhã e 
tarde 

10h/15h 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Frango xadrez (filé de frango 

em cubos, tomate, pimentão, 

cenoura e cebola) 

Salada de alface  

 

Arroz agulhinha cozido 

Feijoadinha (feijão preto 

cozido com lombo suíno em 

cubos) 

Salada de couve com tomate 

 

Macarronada à bolonhesa 

(macarrão parafuso, carne 

bovina moída ao molho sugo e 

tomate)                   

 Feijão carioca cozido 

 Salada de almeirão 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Estrogonofe de frango 

Salada de batata-inglesa 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

 Escondidinho de batata-inglesa 

com carne bovina moída ao 

molho sugo 

Salada de alface 

Após o lanche ou 
conforme 
demanda 

Abacaxi  Milho-verde cozido  Iogurte de frutas (Agricultura 

Familiar/PMU) 

Mamão 

 

Composição nutricional 

(Média semanal) 

Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD  

(g) 

55% a 65% do VET 10% a 15% do VET 15% a 30% do VET 

562,03 
83g 23g 16g 

59% 17% 26% 

  Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 - Responsável Técnica 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

         CARDÁPIO 5 e 8             MODALIDADE DE ENSINO educação infantil e fundamental               FAIXA ETÁRIA maternal ao ensino fundamental          PERÍODO parcial 

UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
22/06 

3ª FEIRA 
23/06 

4ª FEIRA 
24/06 

5ª FEIRA 
25/06 

6ª FEIRA 
26/06 

Lanche da manhã e 
tarde 

10h/15h 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Filé de frango em cubos 

cozido com batata-doce        

Salada de acelga 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Picadinho suíno (carne suína 

em iscas com cenoura) 

Salada beterraba ralada 

 

   Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Escondidinho de mandioca 

com carne bovina moída ao 

molho sugo 

Salada de alface com tomate 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

 Fricassê de frango (filé de 

frango desfiado, molho 

branco, tomate e milho-verde)  

Salada de almeirão                     

Arroz agulhinha cozido 

Feijão preto cozido 

Carne de panela (carne bovina em 

isca com batata-inglesa)                        

Salada de chicória 

Após o lanche ou 
conforme 
demanda 

Melancia Banana-prata  Iogurte de frutas (Agricultura 

Familiar/PMU) 

Mamão 

 

Composição nutricional 

(Média semanal) 

Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD  

(g) 

55% a 65% do VET 10% a 15% do VET 15% a 30% do VET 

565,08 
86g 21g 16g 

61% 15% 25% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 - Responsável Técnica 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UBERABA – MG 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / Resolução FNDE n° 6, 8 de maio de 2021 

         CARDÁPIO 5 e 8             MODALIDADE DE ENSINO educação infantil e fundamental               FAIXA ETÁRIA maternal ao ensino fundamental          PERÍODO parcial 

UNIDADES URBANAS E DO CAMPO 

Junho/2026 

 2ª FEIRA 
29/06 

3ª FEIRA 
30/06 

4ª FEIRA 
 

5ª FEIRA 
 

6ª FEIRA 
 

Lanche da manhã e 
tarde 

10h/15h 

Arroz agulhinha cozido 

Feijão carioca cozido 

Carne bovina moída com 

cenoura e batata-inglesa 

Salada de alface com tomate 

 

Arroz carreteiro (arroz integral 

cozido, carne bovina em 

cubos, cenoura e abobrinha) 

Feijão carioca cozido                 

Salada de couve   

 

   

Após o lanche ou 
conforme 
demanda 

Maçã Banana-prata    

 

Composição nutricional 

(Média semanal) 

Energia 

(Kcal) 

CHO 

(g) 

PTN 

(g) 

LPD  

(g) 

55% a 65% do VET 10% a 15% do VET 15% a 30% do VET 

512,43 
81g 19g 13g 

63% 15% 24% 

Michelle Bruna Pereira Rodrigues – CRN9: 19774 - Responsável Técnica 
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RETIFICAÇÕES DE LICENÇAS AMBIENTAIS NO MÊS DE JANEIRO DE 2026 - LAD - LICENÇA AMBIENTAL DIGITAL 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL NO MÊS DE JANEIRO DE 2026 - LAD - LICENÇA AMBIENTAL DIGITAL 

Nº 

PROCESS

O 

MODALIDAD

E  

CLASSE DO 

EMPREENDIMENT

O 

EMPREENDEDO

R 

EMPREENDI

MENTO 

 

CÓDIGO DN 

COPAM Nº 

217/ATIVIDADE 

LOCALIZAÇÃO / 

COORDENADAS 

GEOGRÁFICAS 

MOTIVO 

Nª 

DA 

VI

A 

DATA DE 

EMISSÃ

O 

DATA DE 

VALIDADE 

SOLICITAN

TE 

3603/2025  LAS-RAS   2 

Carlos Alberto 

Borges Lopes e 

Outros  

Fazenda Saudade 

Matrícula 79.916  

G-01 -03-1 

CULTURAS 

ANUAIS, 

SEMIPERENES E 

PERENES E 

CULTIVOS 

AGROSSILVIPASTORI

S, EXCETO 

HORTICULTURA  

Rodovia LMG-798 , 

Zona Rural - Latitude: 

18°28'59,77" e 

Longitude: 47°51 

'23,42"  

 Correção da 

validade da 

licença, pois 

essa 

acompanha a 

validade da 

LO n° 

10/2022. 

 2ª 

VI

A  

 27/05/202

6 
23/06/2032  DE OFÍCIO 

Edno César da Silveira 

Secretário de Meio Ambiente 

 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
Secretaria de Meio Ambiente
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
Secretaria de Planejamento

EDITAL PARA USO DE ESPAÇO PÚBLICO – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
Conforme artigo 20 do Decreto nº 2.982/2022, a Prefeitura Municipal de Uberaba informa a quem possa interessar que estão à

disposição no Departamento de Plano Diretor, da Secretaria Municipal de Planejamento, das 12:00 às 18:00, os processos dos
seguintes estabelecimentos:

· Processo n.º 01/8936/2026 – CARAVELAS BISTRO LTDA – Av. da Saudade, 13, Mercês (Mesas e Cadeiras na Calçada)
· Processo n.º 01/8941/2026 – ESPETARIA DO LUCÃO – Rua Dr. João Severiano Rodrigues da Cunha, 150, Cj. Guanabara

(Adoção da área verde em frente ao imóvel e colocação de Mesas e Cadeiras)
· Processo n.º 01/8931/2026 – PATRICK DOS SANTOS CRUZ – Av. Nenê Sabino, 882 Lj. 05, Cj. E nº 878 lj. 04 – Santa Marta

Guanabara (Mesas e Cadeiras na calçada)
Os interessados terão o prazo de 05 (cinco) dias a contar da data desta publicação, para consulta do processo relacionado

acima.
FULVIA MARIA MENDES

Secretária de Planejamento
.......................................................................................................................................................................................................................................................
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